
1
Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 11 de novembro de 2019 • Nº 214

GOVERNO DO ESTADO

Diário     Oficial
Teresina(PI) - Segunda-feira, 11 de novembro de 2019 • Nº 214ANO LXXXVIII - 130º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS



2
Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 11 de novembro de 2019 • Nº 214

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ - IDEPI

PORTARIA  GAB N.º 84/2019.

DESIGNA servidor para função que
especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENT O DO ESTADO DO PIAUI , no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º
8.666/93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos
contratos administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto
de Desenvolvimento do Estado do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o(a) servidor (a) JOÃO ALVES DE MOURA
FILHO , Engenheiro Civil, CREA 413/D-PI , Matricula n.º 024.833-9,
CPF nº 043.631.163-15, lotado na Diretoria de Engenharia, para, a
partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja
determinada sua substituição por outro servidor, proceder à
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  do Termo de Contrato nº 066/2018,
firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Estado do Piauí –IDEPI, e a empresa GWM
CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI- ME, relativo a obras e serviços
de implantação de 5.046,40 m2  de pavimentação em paralelepípedo
nas ruas Projetadas 01, 02, 03, 04, 05, 06 e rua Joana Josina na zona
urbana do município de Pajeú do Piauí –PI

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 06 de novembro de 2019

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of.  911Of.  716
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PORTARIA  Nº 340/2019 – GDG

Teresina-PI, 08 de novembro de 2019.

O DIRETOR  GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ  - DETRAN/PI , no uso das atribuições
legais, conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº
7.766, de 10 de novembro de 1988;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR , EVILÁSIO DE SOUSA VELOSO, matrícula
nº 016527-1, para o cargo de Supervisor I  do DETRAN/PI, Símbolo
DAÍ-4.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Publicação, com efeitos a partir de 01
de outubro de 2019.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of. 340

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSITO – DETRAN

PORTARIA  Nº. 070/2019-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria do Estado do Piauí, no uso
das atribuições legais que lhe confere
Inciso IV do art. 3º do Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº. 8. 553, de 11
de fevereiro/ 1992.

RESOLVE:

EXONERAR o SUBTEN NVRR RGPM 100997813-9 Roberto
Almeida da Paixão, CPF 340.329.833-72, Matricula 315730-0, por não
mais fazer parte do efetivo deste Gabinete Militar da Governadoria,
conforme Ofício nº 442/2019 - GMG, datado de 24/10/2019.

NOMEAR  o 3º SGT NVRR RGPM 10.7238-85 Francisco Neris
da Silva, CPF 185.546.953-72, Matrícula 330006-4, para servir junto ao
Gabinete Militar da Governadoria, conforme Ofício nº 547/2019, de
22.10.2019, anexo.

Publique-se

Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina(PI), 05 de novembro 2019.

Of. 461

PORTARIA  Nº. 071/2019-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria do Estado do Piauí, no uso
das atribuições legais que lhe confere
Inciso IV do art. 3º do Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº. 8. 553, de 11
de fevereiro/ 1992.

RESOLVE:

EXONERAR  o 2° SGT PM NVRR RG 10.3278-76 Manoel
Rodrigues Magalhães,CPF 131.294.223-15, matrícula 297634-0 por não
mais fazer parte do efetivo deste Gabinete Militar da Governadoria,
conforme Ofício nº 441/2019 - GMG, datado de 24/10/2019.

NOMEAR  o 1º SGT PM NVRR RG 10.5185-80 Rogério Leite
da Silva, CPF 151.270.953-00, Matrícula 330060-9, para servir junto ao
Gabinete Militar da Governadoria, conforme Ofício nº 550/2019, de
06.11.2019, anexo.

Publique-se

Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina (PI), 06 de novembro 2019.

Of. 468

PORTARIA  Nº. 078/2019-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria do Estado do Piauí, no uso
das atribuições legais que lhe confere
Inciso IV do art. 3º do Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº. 8. 553, de 11
de fevereiro/ 1992.

RESOLVE:

EXONERAR  o CB PM RG 105.151.423-8 Emanuel de Moura
Santos, CPF 343.065.103-44, Matrícula 014106-2, lotado neste Gabinete
Militar da Governadoria,haja visto o mesmo ter sido REFORMADO A
BEM DA DISCIPLINA , conforme DOE 210/2019, datado de 05/11/2019.

Publique-se

Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina (PI), 06 de novembro 2019.

Of. 469

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

PORTARIA  Nº 290, DE  06 NOVEMBRO DE 2019

O Procurador Geral do Estado, no uso das atribuições legais
e as que lhe são conferidas pelo art. 6º da Lei Complementar nº 56, de
1º de novembro de 2005, resolve:

Art. 1 o Designar comissão para elaboração de estudos e
anteprojetos destinados à adequação da legislação estadual à reforma
da previdência em curso no Congresso Nacional, composta pelos
membros abaixo relacionados.
Fernando  Eulálio Nunes – Presidente
Alex Galvão Silva – Relator
Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho – Membro
João Batista de Freitas Junior – Membro
Willian Guimarães Santos de Carvalho - Membro

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Plínio Clerton Filho
Procurador Geral do Estado

Of. 2519

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO PROCURADOR GERAL
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PORTARIA  UIM N° 005/2019

“Dispõe sobre a designação do
Pregoeiro e Equipe de Apoio da
Comissão Permanente de Licitação”.

A Diretora da UNIDADE INTEGRADA DO MOCAMBINHO,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 3º, inciso IV,
da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo presente,

RESOLVE:

Art. 1º – Instituir e Nomear como Pregoeiro e membros da
Equipe de Apoio para compor a Comissão Permanente de Licitação,
para julgar e conduzir os processos licitatórios na modalidade Pregão
e exercer sem caráter de exclusividade e sem prejuízo de suas
atribuições funcionais com vigência de função de 01 (um) ano a
partir da data de publicação.

Pregoeiro:
Joselma Soares de Sousa, CPF: 374.697.383-04 - Presidente

Equipe de Apoio:

Aniele Almeida Rodrigues, CPF: 016.283.143-97- Secretária
José Hadynaran da Silva, CPF: 004.194.623-50 - Membro
Valdemar Lopes de Moura Filho, CPF: 340.723.813-49 - Suplente
Maria do Socorro Albuquerque Borges, CPF: 396.865.233-91-
Suplente

Art. 2º - Na ausência ou impedimento do pregoeiro por
qualquer motivo, o mesmo poderá ser substituído por qualquer
servidor que componha a Comissão Permanente de Licitação.

Art. 3º - Revogada as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua assinatura e ficam revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Teresina, 07 de novembro de 2019.

Perla do Amaral Oliveira
DIRETORA GERAL

PORTARIA  UIM N° 007/2019

A Diretora da Unidade Integrada do Mocambinho, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1 – Nomear o art. 1 da portaria UIM Nº 004/2019, que
designa como pregoeiro, Joselma Soares de Sousa, CPF: 374.697.383-
04 da Comissão Permanente de Licitação referente ao exercício de
2019 da Unidade Integrada do Mocambinho – Teresina – PI;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
UNIDADE INTEGRADA DO MOCAMBINHO

PORTARIA  295/2019 – GAB/PRES

Teresina, 05 de novembro de 2019.

A EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO
DO PIAUÍ S.A. - EMGERPI , Sociedade de Economia Mista, inscrita
no CNPJ do MF sob nº 06.643.068/0001-75, por intermédio de seu
Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
o Estatuto Social da EMGERPI, art. 16, “i”, as Atas das Assembléias
Gerais Extraordinárias de Acionistas, datada de 11 de abril de 2018 e
a Ata do Conselho de Administração de 11 de abril de 2018 e de 04 de
julho de 2019, as quais estão devidamente registradas e arquivadas
na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI, e considerando:

a) que, com base nos ditames legais, a propriedade imóvel
assume cada vez mais uma função social e ambiental;

b) que é função desta Empresa apresentar soluções que, além
de atender ao aspecto comercial e financeiro, tenham significativo
alcance social, à luz dos preceitos legais pertinentes;

c) os efeitos das cláusulas do Contrato Por Instrumento
Particular de Financiamento Para Aquisição de Terreno e Construção
de Imóvel, que prevêem a rescisão unilateral, em caso de
inadimplência, locação e/ou abandonado;

d) que todos os esforços para a regularização contratual foram
empreendidos, todavia, ainda persiste o inadimplemento da mutuária;

RESOLVE:

I - Rescindir unilateralmente, com fulcro no art. 465 e art. 473,
do Código Civil, face ao inadimplemento contratual, o seguinte
Contrato Por Instrumento Particular de Financiamento Para Aquisição
de Terreno e Construção de Imóvel:

II - Determinar aos setores competentes desta Empresa a
adoção de todas as medidas necessárias à publicidade e à eficácia
plenas desta Portaria, assinada pelo Diretor Presidente, legalmente
constituído.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

Teresina, 05 de novembro de 2019.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of. 861

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI
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Art. 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação;

Art. 3 – Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Gabinete da Diretora Geral da Unidade Integrada do Mocambinho,
em Teresina – PI, 07 de Novembro de 2019.

Of. 041
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PORTARIA  /GSJ/ Nº 387/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 6.879, de 26 de
Agosto de 2016 criou o Comando de Operações Prisionais (COP) e
instituiu a Gratificação de Chefia de Plantão no âmbito da Secretaria
de Justiça;

CONSIDERANDO que a Portaria 113/GSJ de 08 de maio de
2017 regulamentou a concessão da Gratificação de Função de
Supervisão (GSF), estabelecendo o valor de R$ 850,00 (oitocentos e
cinquenta reais) aos servidores relacionados no art. 2º da referida
Portaria;

CONSIDERANDO que o Memo. nº 1776/2019 e nº 1789/2019
da Diretoria da Unidade de Administração Penitenciária (DUAP)
relaciona os servidores que devem receber a Gratificação de Função
de Supervisão (GSF), por desempenharem as funções relacionadas
no art. 2º da Portaria 113/GSJ de 08 de maio de 2017, bem como
aqueles que não fazem jus a gratificação, por não desempenharem as
funções;

R E S O L V E

Ar t. 1º - CONCEDER aos servidores Agentes Penitenciários
da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí relacionados abaixo, a
Gratificação de Função de Supervisão (GSF) pelo desempenho de
suas funções:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se

Teresina (PI), 07 de novembro de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of. 977

Art. 2º - RETIRAR a Gratificação de Função de Supervisão
(GSF) dos servidores Agentes Penitenciários da Secretaria de Justiça
do Estado do Piauí relacionados abaixo:

 PORTARIA /GSJ/ Nº 387/2019  

 

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe 

conf ere, com f undamento prev isto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 6.879, de 26 de Agosto de 2016 criou o Comando de 

Operações Prisionais (COP) e instituiu a Gratif icação de Chef ia de Plantão no âmbito da Secretaria de Justiça; 

 

CONSIDERANDO que a Portaria 113/GSJ de 08 de maio de 2017 regulamentou a concessão da 

Gratif icação de Função de Superv isão (GSF), estabelecendo o v alor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) aos 
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CONSIDERANDO que o Memo. nº 1776/2019 e nº 1789/2019 da Diretoria da Unidade de 

Administração Penitenciária (DUAP) relaciona os serv idores que dev em receber a Gratif icação de Função de 

Superv isão (GSF), por desempenharem as funções relacionadas no art. 2º da Portaria 113/GSJ de 08 de maio de 2017, 

bem como aqueles que não f azem jus a gratif icação, por não desempenharem as f unções; 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - CONCEDER  aos servidores Agentes Penitenciários da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí relacionados 
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Art. 3º - Esta portaria entra em v igor a partir de sua publicação. 

 

Cientif ique-se. Publique-se. Cumpra-se 

 

Teresina (PI), 07 de nov embro de 2019. 

 

 

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA 

Secretário de Estado da Justiça  

PORTARIA/GAB/SEID n° 37/2019

O Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com
Deficiência, no uso das atribuições legais que lhe confere, com
fundamento previsto no inciso IV do artigo 109 da Constituição
Estadual e,

RESOLVE

I- Indicar o servidor Manoel Carlos de Andrade Neto, matrícula
339163-9 para realizar a apuração dos fatos e elaboração do relatório
final sobre o Contrato de Locação resultante do Processo
Administrativo AA.002.1.0103348/15-60 – SEADPREV/PI, realizado
entre a Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência-
SEID e o Sr. FRANCISCO DA COSTA ARAÚJO FILHO (CPF Nº:
101.580.493-49). Procedimento esse a ser realizado através do
Processo nº 0375/18-SEID/PI, tendo em vista obedecer ao disposto
na Resolução nº 002/2017, Anexo XIX.

II- Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Teresina (PI), 06 de novembro de 2019.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Mauro Eduardo Cardoso e Silva
Secretário De Estado Para Inclusão da Pessoa Com Deficiência

Of. 262

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SEID
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ATO NORMATIV O UNATRI Nº 021/2019

Teresina, 06 de novembro de 2019.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os
produtos que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

CONSIDERANDO os processos Nº   00009.06023/2019-66,
00009.05359/2019-10, 00009.005906/2019-59, 00009.003540/2019-83 e
00009.004888/2019-98 e Nº  0066.00.03468/2019-9, 0066.000.03075/2019-
8 e 0066.000.02981/2019-6.

R E S O L V E:
.
Art. 1º Ficam acrescentados os subitens 376 a 379 ao item 13

- “APERITIVO E RUM ”, 313 a 319 ao item 16 – “ESPUMANTE” e
2149 a 2213 ao item 17 – “VINHO ”, todos ao Anexo III do Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, na forma indicada no Anexo I deste
Ato Normativo.

Art. 2º Ficam alterados os subitens 184, 189, 190, 193, 194, 196
a 198, do item 5 – “AGUARDENTE DE CANA  DE AÇÚCAR E
CACHAÇA ”, 262 do item 8 “VODKA ”,   336, 338 a 342, do item 13 –
“APERITIVO E RUM ”, 296, 299 e 305, do item 16 – “ESPUMANTE”
e o subitem 1657 do item 17 – “VINHO ”, todos do Anexo III do Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, na forma indicada no Anexo II deste
Ato Normativo.

Art. 3º Fica revogado o subitem 19 do item 8 “VODKA ”,  na
forma indicada no Anexo III do Ato Normativo 025/2009.

Ar t. 4º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 13 de novembro de 2019.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , em
Teresina (PI), 06 de novembro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  – UNATRI

                  GOVERNO DO ESTADO 
                  SECRETARIA DA FAZENDA 
                      UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI  
                    Home Page: www.sefaz.pi.gov.br 
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                  SECRETARIA DA FAZENDA 
                      UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI  
                    Home Page: www.sefaz.pi.gov.br 
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Of. 158

Portaria N.º DGE/061/2019

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E

Designar o servidor ERON MENEZES AURÉLIO, matrícula
n° 338946-4, para acompanhar e fiscalizar o contrato PJU/017/2019
referente a empresa CARLES CODINA SATORRAS (TRANSPOSTES
CODINA BRASIL), para os serviços de Coleta de Lixo Comercial no
Edifício Sede e Oficina desta Autarquia, conforme determina o Art.67
da Lei Federal 8.666/93 e Art.34, do Decreto Nº 14.483/2011 c/c o
Decreto Nº 14.349/2010.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 09 de Setembro de 2019.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Of. 701

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS – DER
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PORTARIA  Nº 84/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Fiscal do Contrato nº 006/2016,
firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí – CBMEPI, e
a empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
o § 1º, do art. 12, do Regulamento para Movimentação de Oficiais e
Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26.03.1981,
RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131)
KELSON Fernando CASTELO Branco da Silva, da função de Fiscal
do Contrato nº 006/2016, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí e a empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE
OBRA LTDA, tendo como objeto a locação de serviços de 02 (dois)
atendentes e 04 (quatro) faxineiros, com material.

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 85/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Fiscal do Contrato nº 007/2016,
firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí – CBMEPI, e
a empresa MUTUAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EM PRÉDIOS E
DOMICÍLIOS LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
o § 1º, do art. 12, do Regulamento para Movimentação de Oficiais e
Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26.03.1981,
RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131)
KELSON Fernando CASTELO Branco da Silva, da função de Fiscal
do Contrato nº 007/2016, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí e a empresa MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA
EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS LTDA, tendo como objeto a locação
de serviços de mão de obra.

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 86/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Fiscal do Contrato nº 012/2018,
firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí – CBMEPI, e
a empresa COMERCIAL EQIP LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL
GABINETE DO CMDO GERAL

o § 1º, do art. 12, do Regulamento para Movimentação de Oficiais e
Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26.03.1981,
RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131)
KELSON Fernando CASTELO Branco da Silva, da função de Fiscal
do Contrato nº 012/2018, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí e a empresa COMERCIAL EQIP LTDA, tendo
como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de outsourcing de impressão e cópias de documentos.

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 87/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Fiscal do Contrato nº 007/2018,
firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí – CBMEPI, e
a empresa LP TOTAL SERVICE LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
o § 1º, do art. 12, do Regulamento para Movimentação de Oficiais e
Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26.03.1981,
RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119)
Jean SÉRGIO Gomes Melo, da função de Fiscal do Contrato nº 007/
2018, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí
e a empresa LP TOTAL SERVICE LTDA, tendo como objeto o
fornecimento de pneus direcionais, modelo 315/80R 22.5 e pneus de
tração, modelo 315/80R 22.5.

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 88/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Fiscal do Contrato nº 008/2018,
firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí – CBMEPI, e
a empresa IRMÃOS LOURENÇO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
o § 1º, do art. 12, do Regulamento para Movimentação de Oficiais e
Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26.03.1981,
RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119)
Jean SÉRGIO Gomes Melo, da função de Fiscal do Contrato nº 008/
2018, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí
e a empresa IRMÃOS LOURENÇO COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA, tendo como objeto o fornecimento de botas de bombeiro
para combate a incêndio.

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI
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PORTARIA  Nº 89/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Fiscal do Contrato nº 011/2018,
firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí – CBMEPI, e
a empresa ELIANE APARECIDA
BELLO DE PAULA – EIRELI.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
o § 1º, do art. 12, do Regulamento para Movimentação de Oficiais e
Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26.03.1981,
RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119)
Jean SÉRGIO Gomes Melo, da função de Fiscal do Contrato nº 011/
2018, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí
e a empresa ELIANE APARECIDA BELLO DE PAULA - EIRELI, tendo
como objeto o fornecimento de mangueiras de combate a incêndio,
tipo 4.

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 90/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº
006/2016, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a Empresa SERVFAZ – SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o ítem 1, alínea “b”, do art 12, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.496-
19) FILIPE LIMA Martins , matrícula nº 333662-0, fiscal do
CONTRATO Nº 006/2016, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí e a Empresa SERVFAZ – SERVIÇOS DE MÃO DE
OBRA LTDA, CNPJ. 10.013.974/0001-63, que tem como objeto a
locação de serviços de 02 (dois) atendentes e 04 (quatro) faxineiros,
com material;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 91/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº
007/2016, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a Empresa MUTUAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EM PRÉDIOS E
DOMICÍLIOS LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o ítem 1, alínea “b”, do art 12, do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.496-19)
FILIPE LIMA Martins , matrícula nº 333662-0, Fiscal do Contrato nº
007/2016, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí e a Empresa MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS
E DOMICÍLIOS LTDA, CNPJ. 10.659.927/0001-91, que tem como objeto
a locação de mão de obra (auxiliar administrativo II, contador e
motorista de veículo leve), conforme especificações técnicas
constantes no anexo I do mencionado contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

PORTARIA  Nº 92/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº
012/2018, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa COMERCIAL EQIP LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.496-19))
FILIPE LIMA Martins , matrícula nº 333662-0, Fiscal do Contrato do
nº 012/2018, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a empresa COMERCIAL EQIP LTDA, CNPJ nº 00.113.110/
0001-60, tendo como objeto a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de outsourcing de impressão e cópias de
documentos.

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 93/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 02/
2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a Empresa COMERCIAL BRASIL DE
EPI LTDA – EPP.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.369-11)
ÉVERTON Almeida da Silva, matrícula nº 323169-X, Fiscal do
Contrato nº 02/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a Empresa COMERCIAL BRASIL DE EPI LTDA -
EPP, CNPJ. 11.509.243/0001-76, que tem como objeto a aquisição de
joelheira tática, corda estática para resgate e escada prolongável,
conforme especificações técnicas constantes no mencionado
contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

PORTARIA  Nº 94/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 03/
2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a Empresa ELIANE APARECIDA
BELLO DE PAULA - EIRELI ME.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.422-18)
IVAN Ribeiro Feitosa, matrícula nº 323170-4, Fiscal do Contrato nº
03/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí e a Empresa ELIANE APARECIDA BELLO DE PAULA – EIRELI
ME, CNPJ. 19.094.696/0001-90, que tem como objeto a aquisição de
mangueiras de combate a incêndio, tipo 4, conforme especificações
técnicas constantes no mencionado contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 95/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 04/
2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a Empresa SEA & NÁUTICA LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.494-19)
GABRIEL MENDES Rezende, matrícula nº 333660-3, Fiscal do
Contrato nº 04/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a Empresa SEA & NÁUTICO LTDA, CNPJ.
70.994.140/0001-08, que tem como objeto a aquisição de coletes salva-
vidas e capacetes para trabalho em altura, conforme especificações
técnicas constantes no mencionado contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 96/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 05/
2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a Empresa FORTE SINAL
EQUIPAMENTOS – EIRELI – EPP.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.369-11)
ÉVERTON Almeida da Silva, matrícula nº 323169-X, Fiscal do
Contrato nº 05/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a Empresa FORTE SINAL EQUIPAMENTOS –
EIRELI - EPP, CNPJ. 26.729.755/0001-15, que tem como objeto a
aquisição de máscara de proteção contra partículas em suspensão,
máscara com snorkel para mergulho e luvas descartáveis, conforme
especificações técnicas constantes no mencionado contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 97/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 06/
2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a Empresa RESGATÉCNICA
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
RESGATE - EIRELI.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.497-19)
HUMBERTO DOUGLAS Coutinho Oliveira , matrícula nº 333663-8,
Fiscal do Contrato nº 06/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí e a Empresa RESGATÉCNICA COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE – EIRELI, CNPJ. 15.453.449/0001-
82, que tem como objeto a aquisição de gancho para captura de
répteis, lonas para estação de ferramentas, roupa para trabalho com
abelhas, equipamento de mergulho completo e tripé de resgate,
conforme especificações técnicas constantes no mencionado
contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI
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PORTARIA  Nº 98/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 07/
2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a Empresa H L R DE OLIVEIRA
PRODUTOS AGRÍCOLAS - ME.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.369-11)
ÉVERTON Almeida da Silva, matrícula nº 323169-X, Fiscal do
Contrato nº 07/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a Empresa H L R DE OLIVEIRA PRODUTOS
AGRÍCOLAS - ME, CNPJ. 07.534.706/0001-82, que tem como objeto
a aquisição de motosserras, conforme especificações técnicas
constantes no mencionado contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 99/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 08/
2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a Empresa S.O.S SUL RESGATE
COMÉRCIO E SERVIÇO DE
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.494-19)
GABRIEL MENDES Rezende, matrícula nº 333660-3, Fiscal do
Contrato nº 08/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a Empresa S.O.S SUL RESGATE COMÉRCIO E
SERVIÇO DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO, CNPJ. 03.928.511/
0001-66, que tem como objeto a aquisição de equipamentos de
combate a incêndio, salvamento e compressor elétrico, conforme
especificações técnicas constantes no mencionado contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 100/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 09/
2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a Empresa MEDISYS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA – ME.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.497-19)
HUMBERTO DOUGLAS Coutinho Oliveira , matrícula nº 333663-8,
Fiscal do Contrato nº 09/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí e a Empresa MEDISYS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ. 14.918.354/0001-24, que tem como
objeto a aquisição de bolsa com kit de imobilização e resgate,
conforme especificações técnicas constantes no mencionado
contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 101/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 11/
2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a Empresa F J FRANCO MATERIAIS
DE SEGURANÇA – EPP.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.492-19)
PEDRO BENTO Bezerra Neto, matrícula nº 333657-3, Fiscal do
Contrato nº 11/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a Empresa F J FRANCO MATERIAIS DE
SEGURANÇA - EPP, CNPJ. 22.193.450/0001-80, que tem como objeto
a aquisição de Liquido Gerador de Espuma (LGE) e adaptador tipo
storz, conforme especificações técnicas constantes no mencionado
contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI
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PORTARIA  Nº 102/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 12/2019,
firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a Empresa EMPORIUM
CONSTRUTORA E COMÉRCIO E SERVIÇO
LTDA – ME.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.495-19)
ISAIAS Emanuel Alexandre Sales, matrícula nº 333661-1, Fiscal do
Contrato nº 12/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a Empresa EMPORIUM CONSTRUTORA E
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA – ME, CNPJ. 05.163.253/0001-08, que
tem como objeto a aquisição de veículo de resgate, tipo ambulância,
conforme especificações técnicas constantes no mencionado
contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 103/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Diretor de Ensino e Instrução do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação
para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de
26 de março de 1981, c/c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro
de 2009, RESOLVE:

Ar t. 1º - DISPENSAR o Tenente Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.10592) FREDMAN  Wellington Lopes, da função de Diretor de
Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí, com efeitos retroativos ao dia 03 de setembro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 104/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 010/
2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí e a Empresa
S.O.S SUL RESGATE COMÉRCIO E
SERVIÇO DE SEGURANÇA E
SINALIZAÇÃO LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.495-19)
ISAIAS Emanuel Alexandre Sales, matrícula nº 333661-1, Fiscal do
Contrato nº 010/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a Empresa S.O.S SUL RESGATE COMÉRCIO E
SERVIÇO DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ.
03.928.511/0001-66, que tem como objeto a aquisição de equipamentos
de resgate e de combate a incêndio, conforme especificações técnicas
constantes no mencionado contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 105/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
01/2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa ESCAPE SOLUTIONS
CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119))
Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula nº 88914-8, gestor do Contrato
do nº 01/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a empresa ESCAPE SOLUTIONS CONSULTORIA E
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 09.632.125/0001-
09, tendo como objeto a prestação de serviço de manutenção
corretiva, preventiva e treinamento operacional com fornecimento
de peças de reposição para recuperação da Auto Plataforma Bronto
Skylift – modelo F-68HX, número de série 5803-016, incluindo a
prestação de serviços de assistência técnica gratuita durante o
período de garantia.

 Ar t. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 106/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
02/2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa COMERCIAL BRASIL DE
EPI LTDA – EPP.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119)) Jean
SÉRGIO Gomes Melo, matrícula nº 88914-8, gestor do Contrato do
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nº 02/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí e a empresa COMERCIAL BRASIL DE EPI LTDA - EPP, CNPJ
nº 11.509.243/0001-76, tendo como objeto a aquisição de joelheira
tática, corda estática para resgate e escada prolongável

 Ar t. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 107/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
03/2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa ELIANE APARECIDA
BELLO DE PAULA – EIRELI – ME.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119))
Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula nº 88914-8, gestor do Contrato
do nº 03/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a empresa ELIANE APARECIDA BELLO DE PAULA –
EIRELI - ME, CNPJ nº 19.094.696/0001-90, tendo como objeto a
aquisição de mangueiras de combate a incêndio, tipo 4.

 Ar t. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 108/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
04/2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa SEA & NÁUTICA LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119))
Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula nº 88914-8, gestor do Contrato
do nº 04/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a empresa SEA & NÁUTICA LTDA, CNPJ nº 70.994.140/
0001-08, tendo como objeto a aquisição de coletes salva-vidas e
capacetes para trabalho em altura.

 Ar t. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 109/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
05/2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa FORTE SINAL
EQUIPAMENTOS – EIRELI – EPP.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119))
Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula nº 88914-8, gestor do Contrato
do nº 05/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a empresa FORTE SINAL EQUIPAMENTOS – EIRELI -
EPP, CNPJ nº 26.729.755/0001-15, tendo como objeto a aquisição de
máscara de proteção contra partículas em suspensão, máscara com
snorkel pra mergulho e luvas descartáveis.

 Ar t. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 110/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
06/2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa RESGATÉCNICA
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
RESGATE – EIRELI.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119))
Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula nº 88914-8, gestor do Contrato
do nº 06/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a empresa RESGATÉCNICA COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE RESGATE – EIRELI, CNPJ nº 15.453.449/0001-
82, tendo como objeto a aquisição de gancho para captura de répteis,
lonas para estação de ferramentas, roupa para trabalho com abelhas,
equipamento de mergulho completo e tripé de resgate.

 Ar t. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI
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PORTARIA  Nº 111/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
07/2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa H L R DE OLIVEIRA
PRODUTOS AGRÍCOLAS – ME.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119))
Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula nº 88914-8, gestor do Contrato
do nº 07/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a empresa H L R DE OLIVEIRA PRODUTOS AGRÍCOLAS
- ME, CNPJ nº 07.534.706/0001-82, tendo como objeto a aquisição de
motosserras.

 Ar t. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 112/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
08/2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa S.O.S SUL RESGATE
COMÉRCIO E SERVIÇO DE
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119))
Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula nº 88914-8, gestor do Contrato
do nº 08/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a empresa S. O. S SUL RESGATE COMÉRCIO E SERVIÇO
DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO, CNPJ nº 03.928.511/0001-66,
tendo como objeto a aquisição de equipamentos de combate a
incêndio, salvamento e compressor elétrico.

 Ar t. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 113/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
09/2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa MEDISYS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA – ME.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119))
Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula nº 88914-8, gestor do Contrato
do nº 09/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a empresa MEDISYS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA –
ME, CNPJ nº 14.918.354/0001-24, tendo como objeto a aquisição de
bolsa com kit de imobilização e resgate.

 Ar t. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 114/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº 010/
2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí e a empresa
S.O.S SUL RESGATE COMÉRCIO E
SERVIÇO DE SEGURANÇA E
SINALIZAÇÃO LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119))
Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula nº 88914-8, gestor do Contrato
do nº 010/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a empresa S.O.S SUL RESGATE COMÉRCIO E SERVIÇO
DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ nº 03.928.511/0001-
66, tendo como objeto a aquisição de equipamentos de resgate e
combate a incêndio.

 Ar t. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 115/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
11/2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa F J FRANCO MATERIAIS
DE SEGURANÇA – EPP.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119))
Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula nº 88914-8, gestor do Contrato
do nº 11/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a empresa F J FRANCO MATERIAIS DE SEGURANÇA-
EPP, CNPJ nº 22.193.450/0001-80, tendo como objeto a aquisição de
Líquido Gerador de Espuma (LGE) e adaptador storz.
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 Ar t. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 116/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº 12/2019,
firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a empresa EMPORIUM
CONSTRUTORA E COMÉRCIO E SERVIÇO
LTDA – ME.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119))
Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula nº 88914-8, gestor do Contrato
do nº 12/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a empresa EMPORIUM CONSTRUTORA E COMÉRCIO E
SERVIÇO LTDA - ME, CNPJ nº 05.163.253/0001-08, tendo como objeto
a aquisição de veículo de resgate, tipo ambulância.

 Ar t. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 117/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Fiscal do Contrato nº 03/2014,
firmado entre o Estado do Piauí, por
intermédio da SEADPREV, e a empresa
CLARO S/A.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
o § 1º, do art. 12, do Regulamento para Movimentação de Oficiais e
Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26.03.1981,
RESOLVE:

Ar t. 1º - DISPENSAR o Tenente Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.10592) FREDMAN Wellington Lopes, da função de Fiscal do
Contrato nº 03/2014, firmado entre o Governo do Estado do Piauí, por
intermédio da Secretaria Estadual de Administração e Previdência –
SEADPREV e a empresa CLARO S/A, CNPJ nº 40.432.544/0001-47,
tendo como objeto a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviço móvel pessoal pós-pago, nas modalidades
Nacional e Internacional, serviço móvel pessoal para central telefônica
e placas de acesso à internet, nas modalidades Nacional
Internacional, destinado ao uso para membros e servidores do
Governo do Estado do Piauí (Processo nº 2.00.000.017080/2013-54).

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 118/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 03/
2014, firmado entre o Estado do Piauí,
por intermédio da SEADPREV e a
empresa CLARO S/A.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR a Aspirante a Oficial BM (10.383-11)
WANESSA Barbosa Torr es Nunes, matrícula 244837-2, Fiscal do
Contrato do nº 03/2014, firmado entre o Governo do Estado do Piauí,
por intermédio da Secretaria Estadual de Administração e Previdência
- SEADPREV e a empresa CLARO S/A, inscrita no CNPJ nº 40.432.544/
0001-47, tendo como objeto a contratação de empresa especializada
para a prestação de serviço móvel pessoal pós-pago, nas modalidades
Nacional e Internacional, serviço móvel pessoal para central telefônica
e placas de acesso  à internet, nas modalidades Nacional e
Internacional, destinado ao uso para membros e servidores do
Governo do Estado do Piauí (Processo nº 2.00.000.017080/2013-54).

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 119/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
006/2016, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131))
Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva, matrícula nº 084169-2,
gestor do Contrato do nº 006/2016, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e a empresa SERVFAZ
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ nº 10.013.974/0001-63,
tendo como objeto a locação de serviços de 02 (dois) atendentes e
04 (quatro) faxineiros, com material.

Art. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI
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PORTARIA  Nº 120/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
007/2016, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa MUTUAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EM PRÉDIOS E
DOMICÍLIOS LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131))
Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva, matrícula nº 084169-2,
gestor do Contrato do nº 007/2016, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e a empresa MUTUAL
SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS LTDA, CNPJ
nº 10.659.927/0001-91, que tem como objeto a locação de mão de obra
(auxiliar administrativo II, contador e motorista de veículo leve),
conforme especificações técnicas constantes no anexo I do
mencionado contrato.

Art. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 121/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
012/2018, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa COMERCIAL EQIP LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131))
Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva, matrícula nº 084169-2,
gestor do Contrato do nº 012/2018, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e a empresa COMERCIAL
EQIP LTDA, CNPJ nº 00.113.110/0001-60, tendo como objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
outsourcing de impressão e cópias de documentos.

Art. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 122/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
11/2016, firmado entre a Secretaria de
Administração e Previdência do Estado
do Piauí – SEADPREV, Agência de
Desenvolvimento Habitacional do Piauí
– ADH, o Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí – CBMEPI, e
Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia
Militar do Piauí – HPMPI (Co-
contratantes) e a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA – EPP.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131))
Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva, matrícula nº 084169-2,
gestor do Contrato do nº 11/2016, firmado entre a Secretaria de
Administração e Previdência do Estado do Piauí – SEADPREV,
Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí – ADH, o Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí – CBMEPI e Hospital Dirceu
Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – HPMPI (Co-contratantes) e a
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA – EPP, CNPJ. 05.340.639/0001-30, que tem como objeto a
contratação de empresa prestadora de serviços de gerenciamento,
de implantação e de operação de sistema informatizado, com utilização
de cartão magnético ou micro processado para utilização na execução
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves,
pesados, motocicletas e quadriciclos, incluindo o fornecimento de
peças em rede credenciada, visando atender as necessidades dos
órgãos da administração pública direta, indireta, autarquia e
fundações, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de
economia mista e demais entidades diretas e indiretamente pelo
Governo do Estado do Piauí, na capital e no interior do Estado.

Art. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 123/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
36/2018, firmado entre a Secretaria de
Administração e Previdência do Estado
do Piauí – SEADPREV (Contratante),
Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí – CBMEPI (Co-contratante), e
a empresa LINK CARD
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS
EIRELI – EPP.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131))
Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva, matrícula nº 084169-2,
gestor do Contrato do nº 36/2018, firmado entre a Secretaria de
Administração e Previdência do Estado do Piauí – SEADPREV
(Contratante), Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí (Co-
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contratante) e a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ nº 12.039.966/0001-11,
tendo como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviço de gerenciamento de unidades consumidoras,
com utilização de cartão magnético e com fornecimento contínuo e
ininterrupto de combustível para frota, máquinas e equipamentos
pertencentes ou sob responsabilidade dos órgãos e entidades do
Poder Executivo Estadual, em conformidade com as especificações,
qualidades e eficiência e condições gerais estabelecidas no Termo
de Referência – Anexo II do Edital.

Art. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 124/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
03/2014, firmado entre o Estado do Piauí,
por intermédio da Secretaria de
Administração e Previdência do Estado
do Piauí – SEADPREV e a empresa
CLARO S/A.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131))
Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva, matrícula nº 084169-2,
gestor do Contrato do nº 03/2014, firmado entre o Governo do Estado
do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual de Administração e
Previdência - SEADPREV e a empresa CLARO S/A, inscrita no CNPJ
nº 40.432.544/0001-47, tendo como objeto a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço móvel pessoal pós-pago,
nas modalidades Nacional e Internacional, serviço móvel pessoal para
central telefônica e placas de acesso  à internet, nas modalidades
Nacional e Internacional, destinado ao uso para membros e servidores
do Governo do Estado do Piauí (Processo nº 2.00.000.017080/2013-54).

Art. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 125/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
001/2017, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí –
CBMEPI e a empresa AMERICASUL
AEROAGRÍCOLA LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131))
Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva, matrícula nº 084169-2,
gestor do Contrato do nº 001/2017, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí – CBMEPI e a empresa
AMERICASUL AEROAGRÍCOLA LTDA, inscrita no CNPJ nº
05.976.905/0001-15, tendo como objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de horas de voo de aviões,
sob demanda, para combate a incêndios florestais e emergências
ambientais, monitoramento aéreo e apoio operacional.

Art. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 126/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
015/2018, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa CALÇADOS KALLUCCI DE
FRANCA LTDA – EPP.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131))
Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva, matrícula nº 084169-2,
gestor do Contrato do nº 015/2018, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí – CBMEPI e a empresa
CALÇADOS KALLUCCI DE FRANCA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
nº 65.677.890/0001-65, tendo como objeto o fornecimento de botas
táticas (coturnos).

Art. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 127/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
017/2018, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa VECTRA WORK
INDÚSTRIA DE UNIFORME E
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL  LTDA.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131))
Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva, matrícula nº 084169-2,
gestor do Contrato do nº 017/2018, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí – CBMEPI e a empresa VECTRA
WORK INDÚSTRIA DE UNIFORME E EQUIPAMENTOS DE
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PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.694.789/
0001-44, tendo como objeto o fornecimento de uniforme de instrução
(laranja) e uniforme de instrução (cáqui).

Art. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 128/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de gestor do Contrato nº
014/2018, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a empresa J. L. SOARES DA SILVA –
EIRELI.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, ítem 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11131))
Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva, matrícula nº 084169-2,
gestor do Contrato do nº 014/2018, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí – CBMEPI e a empresa J. L.
SOARES DA SILVA - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 21.600.719/0001-33,
tendo como objeto a aquisição de pneus e câmaras de ar novos, não
remoldados, não recauchutados e destinados à frota de veículos do
CBMEPI.

Art. 2º - O acompanhamento, a fiscalização e a gestão do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 129/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Diretor Administrativo Financeiro do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação
para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81,
c/c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.10588)
MARCELLO  Rubem Santos Bastos, da função de Diretor
Administrativo Financeiro do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 130/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Coordenador Financeiro da 4ª Seção
(BM/4) do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação
para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de
26 de março de 1981, c/c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro
de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR a Major QOBM/Comb. (GIP 10.11342)
ELISABETH  da Costa Aguiar Tavares, da função de Coordenador
Financeiro da 4ª Seção (BM/4) do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 131/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a
função de Diretor de Ensino e Instrução
do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea “b”, ítem 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, c/c o art. 45-C, § 1º, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004 e
artigos 12 e 19, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.10588)
MARCELLO  Rubem Santos Bastos, matrícula nº 80726-5, para a
função de Diretor de Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 132/2018 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a
função de Diretor Administrativo
Financeiro do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, item 1, alínea “b”, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, c/c o art. 45-C, § 1º, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004 e art.
20, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Major QOBM/Comb. (GIP 10.11342)
ELISABETH  da Costa Aguiar Tavares, matrícula nº 084721-6, para a
função de Diretor Administrativo Financeiro, do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.
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Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 133/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Comandante Operacional do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação
para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de
26 de março de 1981, c/c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro
de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Coronel QOBM/Comb. (105150153-
2) JOSÉ de Arimatéia RÊGO de Araújo, da função de Comandante
Operacional do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 31 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 135/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Intermediário da
função de Comandante da Seção
Contra Incêndio do Aeroporto de
Parnaíba Prefeito Doutor João Silva
Filho – SCI/SBPB.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação
para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81,
c/c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

 Ar t. 1º - DISPENSAR o Capitão QCOBM (GIP 10.10743)
Raimundo Nonato de JESUS FILHO, da função de Comandante da
Seção Contra Incêndio do Aeroporto de Parnaíba Prefeito Doutor
João Silva Filho – SCI/SBPB. Em consequência, fica transferido para
a 1ª Companhia Independente/CBMEPI.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 6 de novembro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
  Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 138/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Superior para
responder interinamente pela função de
Comandante Operacional do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009,
c/c art. 12, alínea “b”, item 1, do Regulamento de Movimentação para
Oficiais e Praças da PMPI, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o Tenente Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.10594) SARVIO  Pereira de Sousa, para responder interinamente
pela função de Comandante Operacional do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí, cumulativamente com a função de
Comandante do 1º Batalhão Bombeiro Militar (1º BBM).

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 7 de novembro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 139/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Subalterno
para a função de Comandante da
Seção Contra Incêndio do Aeroporto
de Parnaíba Prefeito Doutor João
Silva Filho.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009,
c/c art. 12, alínea “b”, item 1, do Regulamento de Movimentação para
Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de
26.03.1981, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o 1º Tenente QCOBM (GIP 10.7201)
Francisco de Assis COSTA SILVA para a função de Comandante da
Seção Contra Incêndio do Aeroporto de Parnaíba Prefeito Doutor
João Silva Filho, cumulativamente com a função que já desempenha.

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 7 de novembro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

Of. 404
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ERRATA DA PORTARIA  Nº 197/GS/2019

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, torna pública a seguinte
ERRATA:

No corpo do Ar tigo 1º da PORTARIA  Nº 197/GS/2019, onde se lê:

PAULO RONIERIO GOMES DIOLINDO, matrícula nº 108463-1 está
designado para realizar a função de Fiscal de TODOS OS
CONTRATOS, CUJO OBJETO SEJA FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA E CONSUMO DE ÁGUA.

Leia-se: PAULO RONIERIO GOMES DIOLINDO, matrícula nº
108463-1 está designado para realizar a função de Fiscal de TODOS
OS CONTRATOS, CUJO OBJETO SEJA FORNECIMENT O DE
ENERGIA ELÉTRICA E CONSUMO DE ÁGUA e RUDIELSO DE
SOUSA NUNES, matrícula nº 269267-8 POR TODAS AS CONTAS
DE CONSUMO DE TELEFONIA, firmado entre esta SSP/PI e
TODAS as empresas prestadoras desses serviços.

Teresina(PI), 08 de novembro de 2019

Rubens da Silva Pereira
DIRETOR ADMINISTRA TIV O E FINANCEIRO DA  SSP-PI

PORTARIA  Nº 222 /GS/2019

Teresina, 30 de setembro de 2019

Designa o Fiscal do Contrato
Administrativo 004/SSP-PI/2017 no
âmbito desta Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Piauí e dá outras
providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista
no Artigo 57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e
Decreto Estadual nº 14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 57, II, § 2º,
58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº
14.483/2011;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar como Fiscal de Contrato para os que se
especifica no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, o servidor:

I. CLIDEMIO MOREIRA MOUSINHO, matrícula nº 007.013-X, está
designado para realizar a função de Fiscal do Contrato Administrativo
nº 004/SSP-PI/2017, firmado entre esta SSP/PI e a IMOBILIÁRIA

LIMA  AGUIAR , referente ao aluguel do imóvel onde abriga o
Complexo das Delegacias Especializadas de Teresina.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 230/GS/2019

Teresina, 31 de outubro de 2019

Designa os Fiscais dos Contratos
Administrativos de Obras no âmbito
desta Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Piauí e dá outras
providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista
no Artigo 57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e
Decreto Estadual nº 14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 57, II, § 2º,
58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº
14.483/2011;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar como Fiscais de Contratos para os que
se especificam no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, os
servidores:
ROBERT MARINHO CASTELO BRANCO, matrícula nº 108.506-9;
PAULO RONIERIO GOMES DIOLINDO, matrícula nº 108.463-1;
JÁRDRIA VANESSA ALVES DA SILVA, matrícula nº 339.143-4 ficam
designados para realizar a função de Fiscais de TODOS OS
CONTRATOS DE OBRAS E/OU ENGENHARIA, firmados por esta
SSP-PI.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of. 047

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
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PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº260/2019 Teresina (PI), 04 de
novembro de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos do Processo
Administrativo AA.002.1.008927/19-99, cujo objeto é a solicitação
de Delegação de Competência à Secretaria de Estado da
Administração e Previdência para realização de Procedimento
Licitatório, para atender necessidade da Secretaria de Estado da
Agricultura Familiar - SAF;

Considerando a competência legal da SEADPREV, através
da Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei
6.673/2015, publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização
destes procedimentos; e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do
dia 23/12/2015;

RESOLVE

Art. 1º Delegar a competência à Secretaria de Estado da
Agricultura Familiar - SAF, especificamente nos limites necessários
à realização de Procedimento Licitatório, na modalidade Pregão
Eletrônico, objetivando a aquisição de equipamentos de informática
(impressora multifuncional e notebook) para modernização de
centrais e recebimento e distribuição de produtos da agricultura,
conforme ofício n°1169/2019/2018 – GS, a ser custeada através de
Convênio Federal n°046580/2014.

Parágrafo único. A delegação estabelecida no caput deste
artigo, refere-se aos itens necessários à realização do objeto descrito
no plano de trabalho do referido convênio, vinculados aos objetos
de competência exclusiva da SEADPREV na forma do art. 35 da Lei
n°6.673, de 18 de junho de 2015.

Art. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem à Secretaria de Estado
da Agricultura Familiar - SAF, bem como os atos de controle final
desse procedimento licitatório, devendo a homologação ser realizada
pelo Secretário de Estado da Agricultura Familiar - SAF.

Art.3º Fica estabelecida por esta Portaria que é de
responsabilidade da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar -
SAF a organização processual, bem como à publicação dos atos
desse procedimento licitatório especificado no art. 1º desta Portaria,
não podendo se estender a outro procedimento inclusive quando se
tratar de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de
prorrogação de vigência dos contratos da Secretaria de Estado da
Agricultura Familiar - SAF, que deverão ser autorizados pelo
Secretário de Administração e Previdência.

Art.5º Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.
Art.6º Esta portaria poderá ser revogada expressamente por

razão de natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse
público.

Art. 7° Fica condicionado os termos da presente delegação à
prévia análise do procedimento licitatório pela Procuradoria Geral do
Estado – PGE e Controladoria Geral do Estado – CGE.

Art. 8º Após a realização do procedimento licitatório o órgão
deverá encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de
Licitações e Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento,
controle e posterior incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do
Parecer Normativo nº 465/2010 PGE/PLC.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

ARIANE SIDIA  BENIGNO SILVA FELIPE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DO PIAUÍ

Of. 920

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

PORTARIA  do Gabinete Militar da Governadoria Nº 072 de 07 de
novembro de 2019.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei Federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato Nº 015/2019, firmado entre o Gabinete Militar da
Governadoria e a empresa GSR Distribuidora-ME, para fornecimento
de gêneros alimentícios não perecíveis.

Ar t. 1º Ficam designados os servidores: Ten. PM Weidson
Ferreira de Araújo, CPF nº. 349.520.393-15, Matrícula nº 014133-0,
para exercer a função de Fiscal de Contrato, Sgt. Francisco Igo Melo
Carvalho, CPF Nº 830.634.203-87, Matrícula nº 206593-2, para exercer
a função de Suplente do Fiscal do Contrato e o servidor Cap. PM
Elton Maciel de Sousa, CPF nº. 763.465.953-34, Matrícula 104.807-4,
para o exercício da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda uma cópia do
contrato nº 015/2019-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato, informando-o eventualmente da
possibilidade de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato, informando ao gestor do
contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da
concedente, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das entregas discriminadas nas
notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva entrega;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA
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Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Leandro de Melo Castelo Branco – Cel. PM
Chefe do GAMIL

PORTARIA  do Gabinete Militar da Governadoria Nº 073 de 07 de
novembro de 2019.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei Federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato Nº 016/2019, firmado entre o Gabinete Militar da
Governadoria e a empresa GSR Distribuidora-ME, para fornecimento
de gêneros alimentícios (bolos e salgados).

RESOLVE:

Ar t. 1º Ficam designados os servidores: Ten. PM Weidson
Ferreira de Araújo, CPF nº. 349.520.393-15, Matrícula nº 014133-0,
para exercer a função de Fiscal de Contrato, Sgt. Francisco Igo Melo
Carvalho, CPF Nº 830.634.203-87, Matrícula nº 206593-2, para exercer
a função de Suplente do Fiscal do Contrato e o servidor Cap. PM
Elton Maciel de Sousa, CPF nº. 763.465.953-34, Matrícula 104.807-4,
para o exercício da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda uma cópia do
contrato nº 016/2019-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato, informando-o eventualmente da
possibilidade de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato, informando ao gestor do
contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da
concedente, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das entregas discriminadas nas
notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva entrega;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Leandro de Melo Castelo Branco – Cel. PM
Chefe do GAMIL

PORTARIA  do Gabinete Militar da Governadoria Nº 074 de 07 de
novembro de 2019.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei Federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato Nº 017/2019, firmado entre o Gabinete Militar da
Governadoria e a empresa Distribuidora Pimentel, para fornecimento
de gêneros alimentícios perecíveis (carnes).

RESOLVE:

Ar t. 1º Ficam designados os servidores: Ten. PM Weidson
Ferreira de Araújo, CPF nº. 349.520.393-15, Matrícula nº 014133-0,
para exercer a função de Fiscal de Contrato, Sgt. Francisco Igo Melo
Carvalho, CPF Nº 830.634.203-87, Matrícula nº 206593-2, para exercer
a função de Suplente do Fiscal do Contrato e o servidor Cap. PM
Elton Maciel de Sousa, CPF nº. 763.465.953-34, Matrícula 104.807-4,
para o exercício da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda uma cópia do
contrato nº 017/2019-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato, informando-o eventualmente da
possibilidade de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;
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Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato, informando ao gestor do
contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da
concedente, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das entregas discriminadas nas
notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva entrega;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Leandro de Melo Castelo Branco – Cel. PM
Chefe do GAMIL

PORTARIA  do Gabinete Militar da Governadoria Nº 075 de  07 de
novembro de 2019.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei Federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato Nº 018/2019, firmado entre o Gabinete Militar da
Governadoria e a empresa Distribuidora PIMENTEL, para
fornecimento de gêneros alimentícios (hotifrutigranjeiros).

RESOLVE:

Ar t. 1º Ficam designados os servidores: Ten. PM Pedro Paulo
da Silva, CPF nº. 396.078.283-72, Matrícula nº 080703-6, para exercer
a função de Fiscal de Contrato, Sgt. Francisco Igo Melo Carvalho,
CPF Nº 830.634.203-87, Matrícula nº 206593-2, para exercer a função
de Suplente do Fiscal do Contrato e o servidor Cap. PM Elton Maciel
de Sousa, CPF nº. 763.465.953-34, Matrícula 104.807-4, para o exercício
da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda uma cópia do
contrato nº 018/2019-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato, informando-o eventualmente da
possibilidade de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato, informando ao gestor do
contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da
concedente, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das entregas discriminadas nas
notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva entrega;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Leandro de Melo Castelo Branco – Cel. PM
Chefe do GAMIL

PORTARIA  do Gabinete Militar da Governadoria Nº 076 de 07 de
novembro de 2019.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei Federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato Nº 019/2019, firmado entre o Gabinete Militar da
Governadoria e a empresa NORTESERV-Com. de Produtos
Alimentícios e Serviços Administrativo Ltda, para fornecimento de
gêneros alimentícios polpas e refrigerantes.

RESOLVE:

Ar t. 1º Ficam designados os servidores: Ten. PM Pedro Paulo
da Silva, CPF nº. 396.078.283-72, Matrícula nº 080703-6, para exercer
a função de Fiscal de Contrato, Sgt. Francisco Igo Melo Carvalho,
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CPF Nº 830.634.203-87, Matrícula nº 206593-2, para exercer a função
de Suplente do Fiscal do Contrato e o servidor Cap. PM Elton Maciel
de Sousa, CPF nº. 763.465.953-34, Matrícula 104.807-4, para o exercício
da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda uma cópia do
contrato nº 019/2019-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato, informando-o eventualmente da
possibilidade de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato, informando ao gestor do
contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da
concedente, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das entregas discriminadas nas
notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva entrega;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Leandro de Melo Castelo Branco – Cel. PM
Chefe do GAMIL

PORTARIA  do Gabinete Militar da Governadoria Nº 077 de  07 de
novembro de 2019.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei Federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato Nº 020/2019, firmado entre o Gabinete Militar da
Governadoria e a empresa Lú Distribuidora, para fornecimento de
materiais de limpeza.

RESOLVE:

Ar t. 1º Ficam designados os servidores: Ten. PM Pedro Paulo
da Silva, CPF nº. 396.078.283-72, Matrícula nº 080703-6, para exercer
a função de Fiscal de Contrato, Sgt. Francisco Igo Melo Carvalho,
CPF Nº 830.634.203-87, Matrícula nº 206593-2, para exercer a função
de Suplente do Fiscal do Contrato e o servidor Cap. PM Elton Maciel
de Sousa, CPF nº. 763.465.953-34, Matrícula 104.807-4, para o exercício
da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda uma cópia do
contrato nº 020/2019-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato, informando-o eventualmente da
possibilidade de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato, informando ao gestor do
contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da
concedente, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das entregas discriminadas nas
notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva entrega;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Leandro de Melo Castelo Branco – Cel. PM
Chefe do GAMIL

Of. 470
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ – SEED

 A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS - UGP no
uso de suas prerrogativas legais, RESOLVE:

Portaria CBEN/UGP nº 0151/19 de 29.10.2019  -De acordo com o
Art. 65 da Lei Complementar nº 13 de 12.04.2003, combinado com o
Parágrafo 3º do Art. 57 da Constituição Estadual, CONCEDER,
Gratificação de Adicional de 20%, ao(a) Agente Operacional de
Serviço, MARIA DA CRUZ SOUSA SILVA, Matrícula N° 1805924,
através do Processo Nº 0040174/2019, de 17/10/2019, lotado(a) na U
E CEL FRANCISCO SANTOS - 9ª GRE - PICOS/PI, a partir de 01/01/
03, por contar com 31 anos e 291 dias, de conformidade com o Mapa
Certidão de Tempo de Serviço, fornecido pela Secretaria de
Administração do Estado do Piauí, em 06/06/17.

Portaria CBEN/UGP nº 0153/19  -De acordo com  o Art. 75, Inciso VIII,
combinado com o Art. 94, da Lei Complementar Nº 13 de 03/01/1994, e o
Art. 100,  da Lei Complementar Nº 71 de 26 de julho de 2006,  RETORNAR,
após Licença para Tratamento de Interesses Particulares sem Vencimentos
e Vantagens, no período de 04/10/2017 a 03/10/2019 o(a) Agente
Operacional de Serviço, JUAREZ PEREIRA DE ARAÚJO, Matrícula N°
2053403, Processo Nº 0039878/2019, de 16/10/2019, lotado na UNID ESC
GOVERNADOR JOÃO CLÍMACO D’ALMEIDA - 4ª GRE - TERESINA/
PI, com 40 horas semanais, a partir de 23/10/19 conforme despacho do
Núcleo de Lotação desta Secretaria, datado de 23/10/19, devendo ser
incluído(a) em Folha de Pagamento.

Portaria CBEN/UGP nº 0154/19 de 29.10.2019  -De acordo com o Art.
65 da Lei Complementar nº 13 de 12.04.2003, combinado com o Parágrafo
3º do Art. 57 da Constituição Estadual, CONCEDER, Gratificação de
Adicional de 20%, ao(a) Professor(a), com habilitação em LÍNGUA
PORTUGUESA, Classe SE, Nível III, JANIZETE DA PAZ MELO,
Matrícula N° 0721794, através do Processo Nº 0040138/2019, de 17/10/
2019, lotado(a) na U E PETRONIO PORTELA - 5ª GRE - CAMPO MAIOR/
PI, a partir de 14/10/02, por contar com 32 anos e 286 dias, de
conformidade com o Mapa Certidão de Tempo de Serviço, fornecido
pela Secretaria de Administração do Estado do Piauí, em 23/08/18.

 Portaria CBEN/UGP nº 0155/19 de 29.10.2019  -De acordo com o
Art. 65 da Lei Complementar nº 13 de 12.04.2003, combinado com o
Parágrafo 3º do Art. 57 da Constituição Estadual, CONCEDER,
Gratificação de Adicional de 20%, ao(a) Agente Técnico de Serviço,
ANA ALVES DA SILVA CARNEIRO, Matrícula N° 180594X através
do Processo Nº 0041189/2019, de 24/10/2019, lotado(a) na 9ª GRE -
PICOS/PI, a partir de 01/11/02, por contar com 30 anos e 229 dias, de
conformidade com o Mapa Certidão de Tempo de Serviço, fornecido
pela Secretaria de Administração do Estado do Piauí, em 06/06/18.

 Portaria CBEN/UGP nº  0156/19 de 31.10.2019  -De acordo com o
Art. 65 da Lei Complementar nº 13 de 12.04.2003, combinado com o
Parágrafo 3º do Art. 57 da Constituição Estadual, CONCEDER,
Gratificação de Adicional de 05%, ao(a) Professor(a), com habilitação
em BIOLOGIA, Classe SE, Nível IV, MARLENE DAS DORES DE
SOUSA CARVALHO, Matrícula N° 0835757, através do Processo Nº
0005144/2019, de 12/02/2019, lotado(a) na U E SEN DIRCEU
ARCOVERDE - 12ª GRE - SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI, a partir de 16/12/
98, por contar com 25 anos e 307 dias, de conformidade com o Mapa
Certidão de Tempo de Serviço, fornecido pela Secretaria de
Administração do Estado do Piauí, em 09/10/19.

Portaria CBEN/UGP nº  0157/19 de 31.10.2019 –De acordo com o Art.
75, Inciso VIII, combinado com o Art. 94, da Lei Complementar Nº 13 de
03/01/1994, e o Art. 100,  da Lei Complementar Nº 71 de 26 de julho de
2006, CONCEDER Licença para Tratamento de Interesses Particulares
sem Vencimentos e Vantagens ao(à) Professor(a), com habilitação em
BIOLOGIA, Classe SL, Nível I, ELIOENAI ALBUQUERQUE
RODRIGUES, Matrícula N°2311984, Processo Nº 0039376/2019, de 10/
10/2019, lotada na CETI PROFª CLEONICE DE CASTRO TELES - 2ª GRE
- LUZILÂNDIA/PI, a partir de 09/10/2019 a 08/10/2021.

SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS – UGP
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL – GAP

Portaria CBEN/UGP nº  0158/19 de 31.10.2019 -De acordo com
o Art. 78 da Lei nº 4.212 de 05.07.88, combinado com o Parágrafo
3º do Art. 57 da Constituição Estadual, CONCEDER, Gratificação
de Adicional de 10%, ao(a) Professor(a), com habilitação em
LÍNGUA PORTUGUESA, Classe SM, Nível II, JORGENEI ALVES
DE MORAES, Matrícula N° 0639192, através do Processo Nº
0020895/2019, de 31/05/2019, lotado(a) na U E PROF MERCEDES
COSTA - 19ª GRE - N/Capital, a partir de 21/02/99, por contar com
30 anos e 213 dias, de conformidade com o Mapa Certidão de
Tempo de Serviço, fornecido pela Secretaria de Administração do
Estado do Piauí, em 11/09/19.

Portaria CBEN/UGP nº  0159/19 de 05.11.2019 - De acordo com o
Art. 78 da Lei nº 4.212 de 05.07.88, combinado com o Parágrafo 3º do
Art. 57 da Constituição Estadual, CONCEDER, Gratificação de
Adicional de 05%, ao(a) Professor(a), com habilitação em Estudos
Adicionais, Classe SL, Nível III, MARIA APARECIDA DO
NASCIMENTO, Matrícula N° 0877166, através do Processo Nº
0041883/2019, de 30/10/2019, lotado(a) na U E PADRE RAIMUNDO
JOSÉ VIEIRA - 1ª GRE - PARNAÍBA/PI, a partir de 12/09/03, por
contar com 25 anos e 50 dias, de conformidade com o Mapa Certidão
de Tempo de Serviço, fornecido pela Secretaria de Administração do
Estado do Piauí, em 19/09/00.

Portaria CBEN/UGP nº  0160/19 de 01.11.2019  -De acordo com o
Art. 78 da Lei nº 4.212 de 05.07.88, combinado com o Parágrafo 3º do
Art. 57 da Constituição Estadual, CONCEDER, Gratificação de
Adicional de 20%, ao(a) Professor(a), com habilitação em
MATEMÁTICA, Classe B, Nível II, FRANCISCO ALVES DA ROCHA,
Matrícula N° 0770205, lotado(a) na U E SÃO JOSÉ - 2ª GRE - CAMPO
ALEGRE DO PIAUÍ/PI, a partir de 24/04/01, por contar com 18 anos
e 160 dias, de conformidade com o Mapa Certidão de Tempo de
Serviço, fornecido pela Secretaria de Administração do Estado do
Piauí, em 01/10/04.

Portaria CBEN/UGP nº  0161/19 de 02.11.2019  -De acordo com o
Art. 78 da Lei nº 4.212 de 05.07.88, combinado com o Parágrafo 3º do
Art. 57 da Constituição Estadual, CONCEDER, Gratificação de
Adicional de 45%, ao(a) Professor(a), com habilitação em Ciências,
Classe SL, Nível I, MARIA DO CARMO MELO MASCARENHAS,
Matrícula N° 0766020, através do Processo Nº 0028416/2017, de 22/
06/2017, lotado(a) na DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA/
SESAPI - Disposição - N/Capital, a partir de 13/03/03, por contar com
46 anos e 212 dias, de conformidade com o Mapa Certidão de Tempo
de Serviço, fornecido pela Secretaria de Administração do Estado do
Piauí, em 26/09/19.

Portaria CBEN/UGP nº  0162/19 de 04.11.2019  De acordo com
o Art. 78 da Lei nº 4.212 de 05.07.88, combinado com o Parágrafo
3º do Art. 57 da Constituição Estadual, CONCEDER, Gratificação
de Adicional de 20%, ao(a) Agente Operacional de Serviço,
NATAN PEREIRA DE ARAÚJO, Matrícula N° 0598925 através do
Processo Nº 0050189/2016, de 24/10/2016, lotado(a) na CENTRO
DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO DE CEGOS - 19ª GRE - N/
Capital, a partir de 12/01/04, por contar com 30 anos e 289 dias, de
conformidade com o Mapa Certidão de Tempo de Serviço,
fornecido pela Secretaria de Administração do Estado do Piauí,
em 05/07/01.

Portaria CBEN/UGP nº  0163/19 de 04.11.2019 -De acordo com
o Art. 78 da Lei nº 4.212 de 05.07.88, combinado com o Parágrafo
3º do Art. 57 da Constituição Estadual, CONCEDER, Elevação de
Gratificação de Adicional de 05% para 10%, ao(a) Professor(a),
com habilitação em Filosofia, Classe SE, Nível III, ANGÉLICA
MARIA LIMA DE CASTRO, Matrícula N° 0638960, através do
Processo Nº 0002112/2019, de 21/01/2019, lotado(a) na
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DOS AUTISTAS DO PIAUI - 4ª GRE
- N/Capital, a partir de 15/05/01, por contar com 28 anos e 232
dias, de conformidade com o Mapa Certidão de Tempo de Serviço,
fornecido pela Secretaria de Administração do Estado do Piauí,
em 25/03/19.
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Portaria CBEN/UGP nº  0164/19 de 04.11.2019  -De acordo com o
Art. 78 da Lei nº 4.212 de 05.07.88, combinado com o Parágrafo 3º do
Art. 57 da Constituição Estadual, CONCEDER, Elevação de
Gratificação de Adicional de 05% para 10%, ao(a) Professor(a), com
habilitação em Filosofia, Classe SE, Nível III, ANGÉLICA MARIA
LIMA DE CASTRO, Matrícula N° 0638960, através do Processo Nº
0002112/2019, de 21/01/2019, lotado(a) na ASSOCIAÇÃO DE
AMIGOS DOS AUTISTAS DO PIAUI - 4ª GRE - N/Capital, a partir de
15/05/01, por contar com 28 anos e 232 dias, de conformidade com o
Mapa Certidão de Tempo de Serviço, fornecido pela Secretaria de
Administração do Estado do Piauí, em 25/03/19.

Portaria nº  0222/19 de 04.11.2019  -De acordo com  o art. 109 da
Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no processo nº
0040469/2019 de21 de outubro de 2019, R E S O L V E: rescindir, a
pedido, em conformidade com a sumula 473 do Supremo Tribunal
Federal, o contrato firmado entre a SEED e a Senhora ANTONIA
DOS ANJOS BRITO SOUSA, matricula nº 158.110-4, do cargo de
Serviços Gerais(ACT), do Quadro de Pessoal desta Secretaria.

COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina,
08 de novembro de 2019.

Francisca de Almeida Mascarenha
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas – UGP

Of. 230

LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA DO TURISMO - SETUR

PORTARIA  Nº 215/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA  FREITAS PIRES (MATRÍCULA  Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MA TRÍCULA  Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 210/2019 referente à contratação e
Patrocínio do Evento MICARINA MEIO NORTE na Cidade de
Teresina - PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 11 de
Novembro de 2019.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA  Nº 216/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA  FREITAS PIRES (MATRÍCULA  Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MA TRÍCULA  Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 222/2019 referente à contratação de
empresa para o fornecimento de material de expediente para Secretaria
de Turismo do Estado do Piauí - SETUR.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 11 de
Novembro de 2019.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo- SETUR

Of. 821

EXTRATO DO CONTRATO 210/2019

CONTRATO: Nº 210/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.153.1.001260/
19-70
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: KALOR PRODUÇÕES PROPAGANDA  E
MARKETING  LTDA CNPJ DO CONTRATADO: 08.926.069/
0001-52
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da empresa
executar os serviços de produção  e organização do Evento
MICARINA MEIO NORTE na Cidade de TERESINA – PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18/11/2019 e 19/11/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18/11/2019
VALOR GLOBAL: R$ 570.000,00 (Quinhentos e setenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Câmara, pela
Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e Sebastião Wryas
Silva Moura pela empresa KALOR PRODUÇÕES PROPAGANDA E
MARKETING LTDA.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA DO TURISMO - SETUR
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N.º 019/SSP-PI/2019

PROCESSO: N.º AA.027.1.001008/19-05
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO S/N/
19
FUNDAMENT O LEGAL: ART. 2º DA LEI 8.666/93
CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
CONTRATADA: HIGILAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ DA CONTRATADA:  20.480.650/0001-99
OBJETO: REFORMA DO PRÉDIO DO ANTIGO IAPEP-SAÚDE
PARA IMPLANTAÇÃO DAS DELEGACIAS DE DIREITOS
HUMANOS, DO IDOSO, DE TRÂNSITO, DE CRIME DE
INFORMÁTICA E DIVISÃO DE CAPTURAS DA PC/PI NA CIDADE
DE TERESINA-PI.

DATA DE ASSINATURA: 08/10/2019
VALOR : R$ 355.761,65 (TREZENTOS DE CINQUENTA E CINCO MIL,
SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E CINCO
CENTAVOS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.101.06.181.06.2148
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: FÁBIO ABREU
COSTA. Pela Contratada: LUCIANA CARVALHO SILVA MIRANDA.

Rubens da Silva Pereira
DIRETOR ADMINISTRA TIV O E FINANCEIRO DA  SSP/PI

EXTRATO DO CONTRATO N.º 029/SSP-PI/2019

PROCESSO: N.º AA.027.1.001987/19-14
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SEFAZ
Nº 2017
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93
CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
CONTRATADA : QUICKKS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ DA CONTRATADA:  17.150.682/0001-11
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE
INTELIGÊNCIA, BASEADA EM NUVEM, PARA ATENDIMENTO
ELETRÔNICO VIRTUAL E DE AUDITORIA PARA A SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/SSP-PI.
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2019
VALOR : R$ 3.576.780,00 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS E
SETENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E OITENTA REAIS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.101.06.122.0090.2000
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.39
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: FÁBIO ABREU
COSTA. Pela Contratada: MAURO CANDIDO MOURA

Rubens da Silva Pereira
DIRETOR ADMINISTRA TIV O E FINANCEIRO DA  SSP/PI

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E
ADMINISTRATIVA Nº 001/19 ENTRE A SECRETARIA DE

SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

PARTICIPES : SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ E POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
OBJETO: DEFINIÇÃO DAS BASES PARA UMA COOPERAÇÃO
TÉCNICA E ADMINISTRATIVA E A COMUNHÃO DE ESFORÇOS
COMUNS E COINCIDENTES ENTRE AS PARTES PARA O MELHOR
DESEMPENHO DAS ATIVIDADES SOB RESPONSABILIDADE DA
POLÍCIA CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ, RELATIVOS À
PREVENÇÃO, APURAÇÃO E AO COMBATE DOS CRIMES DE
FURTO DE ENERGIA ELÉTRICA, DE EQUIPAMENTOS E
ACESSÓRIOS ÀS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, BEM COMO A
CONSEQUENTE E DIRETA EVASÃO FISCAL DECORRENTE
DESSES DELITOS E/OU OUTROS CORRELATOS À PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PÚBLICOS FEDERAIS DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA, SOB O PRISMA DO INTERESSE PÚBLICO.
DATA DE ASSINATURA: 24/07/2019
SIGNATÁRIOS DO TERMO : FÁBIO ABREU COSTA E RAIMUNDO
NONATO ALENCAR DE CASTRO E COSME JOSÉ BRÁULIO
CEZÁRIO.

Rubens da Silva Pereira
GERENTE ADMINISTRA TIV O E FINANCEIRO/SSP

Of. 047

EXTRATO DO CONTRATO 222/2019

CONTRATO: Nº 222/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.153.1.001104/
19-11
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Dispensa
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: M DA  G DE C BRITO PESSOA COMERCIOE
SERVIÇOS
CNPJ DO CONTRATADO: 05.042.636/0001-10
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da empresa
para fornecimento de material de expediente para Secretaria de
Turismo do Estado do Piauí - SETUR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08/11/2019
VALOR GLOBAL: R$ 17.392,90 (dezessete mil trezentos e noventa
e dois reais e noventa centavos).
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Câmara, pela
Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e Maria da Glória
de Castro Brito Pessoa pela empresa M DA G DE C BRITO PESSOA
COMERCIOE SERVIÇOS.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 207/2019
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma KALOR PRODUÇÕES
PROPAGANDA E MARKETING  LTDA, CNPJ N° 08.926.069/0001-
52, autorizada a executar os serviços de produção  e organização do
Evento MICARINA MEIO NORTE na Cidade de TERESINA - PI de
acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí,
nos dias 18 e 19 de Novembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 11 de Novembro de 2019.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo

Of. 821
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AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público
que no dia 04 (quatro) de novembro de 2019 declarou VENCEDORA
do certame licitatório em epígrafe a empresa: PAC ENGENHARIA
LTDA, com proposta financeira no valor de R$ 1.016.763,10 (um
milhão, dezesseis mil, setecentos e sessenta e três reais e dez
centavos). O inteiro teor da ata pode ser analisado pelos interessados
na sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital.

Teresina, 07 de novembro de 2019.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da COPEL/DER/PI

AVISO DE  RESULTADO
HABILIT AÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 003 / 2019

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 043/2019, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 07 de novembro de 2019,
que considerou como aptas e habilitadas para continuarem
participando da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente
cumpriram as regras do edital, as empresas CONSTRUTORA SANTA
INÊS LTDA, CONSTRUTORA HIDROS LTDA e PAC ENGENHARIA
LTDA e inabilitadas as empresas ESSE – ENGENHARIA,
SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, pelo
descumprimento da alinea C.2 do item 13.5, alínea B.4.4 do item 13.4
e alínea D.4 do item 26.17 do Edital; RECONCRET RECUPERAÇÃO
E CONSTRUÇÃO LTDA, pelo descumprimento da alínea B, subitem
2 do item 13.4,  item C.4 e alínea C c/c alínea D do item 13.5 do Edital,
contando a partir da data desta publicação o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, para eventual interposição de recursos por parte dos
interessados, com os autos franqueados para vista dos licitantes no
horário de expediente desta Autarquia, ao tempo em que
comunicamos, também, que não havendo interposição de recurso
por nenhuma das interessadas, será procedida a abertura dos
envelopes relativos às propostas de preços constante do Envelope
Nº 02 às 10:00 (dez) horas do segundo dia útil após o termino do
prazo de recurso. A ata com a decisão acima prolatada encontra-se à
disposição das empresas interessadas na sede do DER-PI, na Av.
Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital, no horário de expediente
deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 07 de novembro de 2019.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

Of.  701

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 028/2018

         O Presidente da Comissão Especial de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI,
constituída pela Portaria Nº 110, de 26 de novembro de 2018, torna
público para conhecimento dos interessados, o resultado da licitação
em tela, na forma exposta na Ata datada de 09 de novembro de 2019,
cuja classificação é a seguinte, após a análise das propostas de
preços: Empresa vencedora – CONSTRUTORA HIDROS LTDA, valor
da proposta: R$ 23.098.289,61 (vinte e três milhões, noventa e oito
mil, duzentos e oitenta e nove reais e sessenta e um centavos). As
propostas das licitantes PAC ENGENHARIA LTDA;
CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA; COMPANHIA AGRÍCOLA,
MINERADORA E CONSTRUTORA ICARAÍ LTDA; e TERRACON
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA foram consideradas
desclassificadas, pois não apresentaram a proposta retificada na forma

e  no prazo descrito conforme convocação constante no Diário Oficial
do Estado do Piauí nº 208, pág. 34, edição do dia 01 de novembro de
2019 e no Diário Oficial da União nº 212, pág. 179, edição do dia 01 de
novembro de 2019. A ata e as propostas de preços apresentadas
pelas licitantes, que consubstanciou a decisão acima prolatada,
encontram-se à disposição das interessadas, no horário normal de
expediente deste órgão.

Teresina, 08 de novembro de 2019.

                                  Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 029/2018

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a  proposta de preço apresentada pela
empresa CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA, no valor de R$
19.887.172,13 (dezenove milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, cento
e setenta e dois reais e treze centavos), tudo conforme Relatório
Final da CEL e Termo de Homologação constante do Processo
Administrativo No 1417/2018.

Teresina (PI), 08 de novembro de 2019.

Engo José Dias de Castro Neto
  Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 035/2018

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a  proposta de preço apresentada pela
empresa VIA CONSTRUTORA LTDA, no valor de R$ 11.258.456,50
(onze milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e
cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), tudo conforme Relatório
Final da CEL e Termo de Homologação constante do Processo
Administrativo No 1512/2018.

Teresina (PI), 08 de novembro de 2019.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019

         O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI,
constituída pela Portaria Nº 016, de 03 de maio de 2019, torna público
para conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em
tela, na forma exposta na Ata datada de 08 de novembro de 2019, cuja
classificação é a seguinte, após a análise das propostas de preços: 1ª
lugar – PAC ENGENHARIA LTDA, valor da proposta: R$ 2.265.256,60
(dois milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, duzentos e cinquenta
e seis reais e sessenta centavos); 2º lugar – RM ESTRUTURA E
PAVIMENTAÇÃO LTDA, valor da proposta: R$ 2.286.214,26 (dois
milhões, duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e quatorze reais e
vinte e seis centavos). A ata e as propostas de preços apresentadas
pelas licitantes, que consubstanciou a decisão acima prolatada,
encontram-se à disposição dos interessados, no horário normal de
expediente deste órgão.

Teresina, 08 de novembro de 2019.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da COPEL/DER-PI
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE
LICIT AÇÃO Nº 005/2019

Processo Administrativo: 0938/19
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem – DER/PI
Contratada: SYDNAIRA S. DA S. SARAIVA
Objeto: Serviços de Dedetização (DESINSETIZAÇÃO;
DESRATIZAÇÃO; DESCUPINIZAÇÃO) em ambientes internos e
externos no Edifício sede do DER e Oficina da Rua Goiás (Arquivo).
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Art. 24, inciso II.
Valor: R$ 8.655,00 (oito mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais)
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários Tesouro Estadual
Assinatura: José Dias de Castro Neto – Diretor Geral do Departamento
de Estradas de Rodagem – DER/PI.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE
 LICIT AÇÃO Nº 006/2019

Processo Administrativo: 0981/19
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem – DER/PI
Contratada: SYDNAIRA S. DA S. SARAIVA
Objeto: Serviços de Capina, Retirada de Entulhos, Limpeza de Caixa
D´Água nas dependências do Edifício sede do DER/PI.
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Art. 24, inciso II.
Valor: R$ 4.555,00 (quatro mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais)
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários Tesouro Estadual
Assinatura: José Dias de Castro Neto – Diretor Geral do Departamento
de Estradas de Rodagem – DER/PI.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE
LICIT AÇÃO Nº 007/2019

Processo Administrativo: 0859/19
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem – DER/PI
Contratada: SYDNAIRA S. DA S. SARAIVA
Objeto: Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos
Aparelhos de Ar Condicionado do Edifício sede do DER/PI.
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Art. 24, inciso II.
Valor mensal: R$ 1.159,32 (um mil, cento e cinquenta e nove reais)
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários Tesouro Estadual
Assinatura: José Dias de Castro Neto – Diretor Geral do Departamento
de Estradas de Rodagem – DER/PI.

Of.  704

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO PJU/034/2015.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 0716/19
OBJETO: A prorrogação do prazo de execução por mais 180 (cento
e oitenta) dias contados da expedição da Ordem de Reinício dos
serviços, pertinente à Execução de Serviços de Restauração/
Conservação Corretiva, da rodovia PI-255, trecho: Curimatá/Avelino
Lopes, numa extensão de 42,00Km e de conformidade com os
despachos exarados no Processo Administrativo nº 0716/19.
EXECUÇÃO:  Por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados da
expedição da Ordem de Reinício.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 100 – Recursos
Ordinários; 111 – Cota Parte da CIDE; Projeto/Atividade: Cód.
46201.26.782.0020.1036 – Conservação de Rodovias.  Natureza da
Despesa: Cód. 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : RM ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 00.234.704/0001-29.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Francisco Tavares Pessoa (Representante Legal/RM
Estrutura e Pavimentação Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  110

COMUNICADO – “ERRA TA”
PROCESSO Nº 1887 /2019

EDITAL DE PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO Nº 006/2019
– (SUPLI)

  A AGESPISA, por intermédio da Superintendência de Licitações –
SUPLI, vem comunicar ONDE – SE LÊ: Subitem 10.5.2.5 “Declaração
da LICITANTE de que apresentará, no ato da assinatura do Contrato,
os documentos que comprovem possuir, em seu quadro permanente,
Responsável Técnico (Engenheiro Eletricista e ou Geólogo)
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) – Engenheiro de Minas e/ou Geólogo – da
jurisdição da empresa, detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de serviço com características ao objeto deste
Termo, responsável pelos serviços constantes na proposta. LEIA-
SE: “ Declaração da LICITANTE de que apresentará, no ato da
assinatura do Contrato, os documentos que comprovem possuir, em
seu quadro permanente, Responsável Técnico (Engenheiro
Eletricista) devidamente registrado no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA).  Desta feita, como essa retificação
não acarretará nenhum aumento ou supressão de custos, bem como
não altera a planilha orçamentária e nem as exigências do Termo de
Referência e Edital, dá-se prosseguimento aos trâmites externos da
mesma forma da publicação inicial.

.
Teresina, 07 de novembro de 2019

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Pregoeira

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of.  1117

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICIT AÇÃO Nº 003/19

– SUPLI
PROCESSO: 1066/19

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA  PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PERFURAÇÃO
E INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) POÇOS TUBULARES PARA
CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA NA LOCALIDADE
MONTE OREBE, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ (PI),
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIV OS E
CONDIÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO – ANEXO
IV.  Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A,
no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº
101-N – Cabral, 1º andar, Bloco “B”, o EPL Nº 003/2019-CPL, com
abertura dos envelopes, no dia 04 de dezembro de 2019, às 09:00
horas, no endereço acima, nos termos da Lei 13.303/16. O Edital em
seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de
segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas, o mesmo encontra –
se no site www.agespisa.com.br. O valor do Edital é de R$ 30,00
(trinta reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores
informações pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 07 de novembro de 2019

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of.  1121
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 066/2019
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 069/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Adesão ao Pregão Presencial: 002/
2018-EMATER
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: NATAL COMPUTER
CNPJ DO CONTRADO: 10.742.806/0001-09
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de aparelhos de
ar condicionador do tipo Split, para atender a demanda desta
SEAGRO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/10/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31/10/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 064/2019
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENÇA
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: B&G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 10.298.854/0001-50
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Material de
Limpeza para atender a demanda desta SEAGRO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/10/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31/10/2019
VALOR GLOBAL: R$ 16.988,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Oitenta
e Oito Reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 52.101/ Função: 20; Sub-Função 608;
Programa:23; Projeto Atividade: 1280.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Benedito de Oliveira Sobrinho

Of.  334

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 065/2019
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENÇA
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: GM DE MOURA BARROS
CNPJ DO CONTRADO: 04.453.760/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento, conforme
demanda, de coffee break e almoço para atender demanda desta
SEAGRO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/10/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31/10/2019
VALOR GLOBAL: R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 52.101/ Função: 20; Sub-Função 608;
Programa:23; Projeto Atividade: 1280.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Gildete Maria de Moura Barros

Of.  333

VALOR GLOBAL: R$ 39.520,00 (Trinta e Nove Mil, Quinhentos e
Vinte Reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 52.101/ Função: 20; Sub-Função 608;
Programa:23; Projeto Atividade: 1280.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Airton Lisboa Barreto Junior

Of.  332

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA AGRICUL TURA FAMILIAR - SAF
COMISSÃO PERMANENTE DE CHAMADAS PÚBLICAS
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Of.  229

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL  - SEDEC/PI

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO Nº 191/
2019 PROCESSO: 931/2019, PUBLICADO NO D.O.E DO DIA 15
DE OUTUBRO DE 2019, DE Nº 196
LEIA –SE:
AONDE SE LÊ:
FONTE DE RECURSO: 100/120.
LEIA-SE:
FONTE DE RECURSO: 100/110/ 120.
PUBLICA-SE.
TERESINA, 08 DE NOVEMBRO DE 2019.
Geraldo Magela Barros Aguiar
Secretário de Estado da Defesa Civil do Piauí

Of.  504
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ-IDEPI

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRA TO DO
QUARTO TERMO ADITIV O DE EXECUÇÃO DO

CONTRATO Nº 066/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 125/2017 – LOTE 1;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 001/2018;
CONTRATO: Nº 066/2018
CONTRATANTE:  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
PIAUÍ-IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA : GWM CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI
- ME; CNPJ: 01.961.855/0001-41
FUNDAMENT O LEGAL:  ART. 65, I, A DA LEI 8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 066/2018, RELATIVO A OBRAS E SERVIÇOS
DE IMPLANTAÇÃO DE
5046,40m2, DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS
RUAS PROJETADAS: 01, 02, 03, 04, 05, 06 E RUA JOANA
JOSINA, NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO
PIAUÍ-PI, SERÁ AMPLIADO EM 180 (CENTO E OITENTA)
DIAS. FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES;
DATA DA ASSINATURA:  17/07/2019;
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS – PELA
CONTRATANTE E CÁSSIO ALVES SALDANHA, PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 066/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 125/2017 – LOTE 01;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 001/2018
CONTRATO: Nº 066/2018
CONTRATANTE:  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
PIAUÍ-IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA : GWM CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI
- ME; CNPJ: 01.961.855/0001-41
FUNDAMENT O LEGAL:  ART. 65, I, A DA LEI 8.666/93
OBJETO: OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A
ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO CONTRATO Nº 066/2018,
RELATIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
5.046,40m2 DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO,
RUAS PROJETADAS: 01, 02, 03, 04, 05, 06 E RUA JOANA
JOSINA, NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO
PIAUÍ-PI. O VALOR CONTRATUAL  VIGENTE PELO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO, DE R$ 623.943,67 (SEISCENTOS
E VINTE E TRÊS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS
REAIS, SETENTA E SETE CENTAVOS), PASSA A SER DE R$
570.055,34 (QUINHENTOS E SETENTA MIL, CINQUENTA E
CINCO REAIS, TRINTA E QUATRO CENTAVOS), COM
DIFERENÇA A MENOR DAS PLANILHAS DE R$ 53.888,33
(CINQUENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E OITO
REAIS, TRINTA E TRÊS CENTAVOS), EQUIVALENTE A 8,64%
(OITO VÍRGULA SESSENTA E QUATRO POR CENTO) DO
CONTRATO ORIGINAL, EM RAZÃO DE REVISÃO E
READEQUAÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. FICAM
RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS DO CONTRATO
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.
DATA DA ASSINATURA:  06/11/2019.
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS – PELA
CONTRATANTE E CÁSSIO ALVES SALDANHA, PELA
CONTRATADA.

Of.  911

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

TERMO ADITIV O N° 002 AO CONTRATO Nº 052/2017/CPL/
SEJUS.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.002786/19-73.
OBJETO:  Prorrogação da vigência do Contrato nº 052/2017,
relativo à locação de veículos para atividades diárias da Secretaria
de Justiça do Estado do Piauí.
CONTRATANTE:  SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ.
CONTRATADA: MAZUAD AUTOLOCADORA E LOGÍSTICA
LTDA
CNPJ DA CONTRATADA Nº 09.192.288/0001-18
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses a partir do término da vigência do
Termo aditivo nº 01 ao Contrato nº 052/2017, conforme artigo
57, II, da Lei nº 8.666/93 e com eficácia a partir de sua publicação
no DOE/PI.
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2019.
SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa –
Secretário de Justiça e
Hagem Mazuad Neto – Representante Legal da Empresa

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

TERMO ADITIV O N° 002 AO CONTRATO Nº 053/2017/CPL/
SEJUS.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.002784/19.
OBJETO:  Prorrogação da vigência do Contrato nº 053/2017,
relativo à locação de veículos para atividades diárias da Secretaria
de Justiça do Estado do Piauí.
CONTRATANTE:  SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ.
CONTRATADA: R.FC CARVALHO-ME
CNPJ DA CONTRATADA Nº 13.912.374/0001-25
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses a partir do término da vigência do
Termo aditivo nº 01 ao Contrato nº 052/2017, conforme artigo
57, II, da Lei nº 8.666/93 e com eficácia a partir de sua publicação
no DOE/PI.
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2019.
SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa –
Secretário de Justiça e
Rômulo Falcão Costa Carvalho – Representante Legal da Empresa

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

TERMO ADITIV O N° 002 AO CONTRATO N° 054/2017
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.002785/19
OBJETO: Aditivar o prazo de vigência do Contrato n° 054/2017.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do
Estado do Piauí.
CONTRATADA:  NET FAST LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA Nº 08.632.688/0001-34
VIGÊNCIA:  O termo aditivo terá vigência de 12 meses, a partir do
término da vigência do Termo Aditivo n° 002 ao Contrato nº 054/
2017, pelo período de 29.11.2019 a 29.11.2020.
DATA DA ASSINATURA:  07.11.2019
SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson R. B. de Sousa - Secretário de
Justiça/PI e Daniel Magno Garcia Vale - Representante Legal da
Empresa.

Of.  177

ERRATA DE TERMO ADITIV O DE CONTRATO SEJUS/PI
    Na publicação veiculada neste Diário Oficial no dia 29/10/2019,
edição n° 205, página 31, referente ao EXTRATO DE CONTRATO
N° 023/2019/CPL - SEJUS-PI, onde se lê: “VALOR: R$ 126.481,00
(Cento e vinte e seis mil e quatrocentos e oitenta e um reais)”,
passa-se a ler: “VALOR: R$ 126.006,00 (Cento e vinte e seis mil e
seis reais)”.

Of.  174
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 005/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Campo Maior (PI), 13 de SETEMBRO de 2019.

Signatários:

Rosiana Rodrigues Ibiapina
Diretora do CETI Cândido Borges Castelo Branco
JOSÉ DE MACEDO MORAES
RESPONSÁVEL COMPUNET

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Uruçuí, 01 de Agosto de 2019

Signatários:

Rosina Martins Pontes
Diretora do CETI Maria Pires Lima

Patrick Firmino de Neiva Costa
Diretor Geral do Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 003/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Uruçuí, 23 de Agosto de 2019

Signatários:

Rosina Martins Pontes
Diretora do CETI Maria Pires Lima

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 002/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Uruçuí, 14 de Abril de 2019

Signatários:

Rosina Martins Pontes
Diretora do CETI Maria Pires Lima

Naira Raquell Pereira de Araújo
Secretaria Municipal de Saúde

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 06/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Valença, 16 de Agosto de 2019

Signatários:

Nivalda de Moura Ferreira
Diretora do CEEP Santo Antonio

Lucília Maria Dantas Marreiros
Diretora do Hospital Regional Eustáquio Portela
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 07/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Valença, 16 de Agosto de 2019

Signatários:

Nivalda de Moura Ferreira
Diretora do CEEP Santo Antonio

Ilana Maria dos Reis Caetano
Secretária Municipal de Saúde de Valença do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 004/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

BARRO DURO (PI), 02 de outubro de 2019
Signatários:

Raquel Gomes dos Santos Pereira
Diretora da Unidade Escolar Maria Castelo Branco Medeiros

 Geny Coutinho Lima
 Sócio Administradora da Imobiliária Coutinho e Lima LTDA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

BARRO DURO (PI), 02 de outubro de 2019.

Signatários:

Raquel Gomes dos Santos Pereira
Diretora da Unidade Escolar Maria Castelo Branco Medeiros

 Ana Márcia dos Santos
Secretaria Municipal de Educação de Barro Duro

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 003/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

BARRO DURO (PI), 16 de SETEMBRO de 2019.

Signatários:

Raquel Gomes dos Santos Pereira
Diretora da Unidade Escolar Maria Castelo Branco Medeiros

 CONCEIÇÃO DE MARIA PESSOA TEIXEIRA
Diretora da Unidade Escolar Noêmia do Carmo Santana

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das
unidades de educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Campo Maior (PI), 20 de maio de 2019.

Signatários:

Rosiane Rodrigues Ibiapina
Diretora do CETI Cândido Borges Castelo Branco

Marcelo Luis Miranda Pereira
Secretária Municipal de Saúde de Campo Maior
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 008/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Campo Maior (PI), 13 de Setembro de 2019

Signatários:

Rosiana Rodrigues Ibiapina
Diretora Do CETI Cândido Borges Castelo Branco

Rosângela Maria Pinto Ibiapina
Responsável Carnaúbanet LTDA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 006/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Campo Maior (PI), 13 de Setembro de 2019

Signatários:

Rosiana Rodrigues Ibiapina
Diretora Do CETI Cândido Borges Castelo Branco

João Alberto Alves Rodrigues
Responsável pela Drogaria São Judas Tadeu

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Castelo do Piauí (PI), 08 de agosto de 2019.

Signatários:

Francisca Varlene Alves da Silva
Diretora da Unidade Escolar Eulina Campos

Maria das Graças da Silva
Secretária Municipal da Assistência Social

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 002/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Corrente, 07 de Outubro de 2019

Signatários:

Prsicila de Souza Barbosa
Diretora do CETI Drº Dionisio Rodrigues Nogueira

Daniel de Sousa Lima
Diretor do Hospital Regional João Pacheco Cavalcante

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das
unidades de educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Corrente, 07 de Outubro de 2019

Signatários:

Priscila de Souza Barbosa
Diretora do CETI Drº Dionisio Rodrigues Nogueira

Lindaura Perpetua Lustosa Cavalcante Freitas Araújo
Secretária Municipal de Saúde
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 003/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Itainópolis, 09 de outubro de 2019.

Signatários:

VALDECLEIDE GERALDO DA SILVA
DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR ÁLVARO RODRIGUES DE
ARAÚJO

LUSIVAN LICÍCIO FERREIRA
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA CONNECTIFI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Itainópolis, 09 de outubro de 2019.

Signatários:

VALDECLEIDE GERALDO DA SILVA
DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR ÁLVARO RODRIGUES DE
ARAÚJO

ALTYERLLON KAIQUE DOS SANTOS
RESPONSÁVEL PELA MEGA INFORMÁTICA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 002/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos

de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Itainópolis, 09 de outubro de 2019.

Signatários:

Valdecleide Geraldo Da Silva
Diretor Da Unidade Escolar Álvaro Rodrigues De Araújo

Diego Messias Ferreira de Sousa
Responsável Pela Empresa Mundo Virtual Net

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 003/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

OEIRAS, 02 de agosto de 2019.

Signatários:

Carlos Alberto Pereira da Silva
Superintendente da Educação Básica

Josiel Pereira da Silva
Proprietário da Empresa Infortec Oeiras

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 006/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

OEIRAS, 30 de JULHO de 2019.

Signatários:

Carlos Alberto Pereira da Silva
Superintendente da Educação Básica

JOSERALDO FELICIO DA SILVA
Proprietário da Empresa Oeiras TEC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 002/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

OEIRAS, 31 de JULHO de 2019.
Signatários:

Carlos Alberto Pereira da Silva
Superintendente da Educação Básica

NEYLA VIEIRA DA SILVA
Proprietário da Empresa Mega Print

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 018/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Parnaíba, 07 de Outubro de 2019.

Signatários:

Ana Andreia Alburquerque
Diretora- Autorizado pela portaria de Nª GSE/ADM Nª0372/2015

Luiza Maria de Araújo Teles
Responsável Casa das Samaritanas

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 011/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das
unidades de educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Parnaíba 02 de Outubro de 2019.

Signatários:

Ana Andreia Alburquerque
Diretora- Autorizado pela portaria de Nª GSE/ADM Nª0372/2015

Luana Soares Lages Reis
Proprietária Espaço Fisio

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Parnaíba, 29 de agosto de 2019.

Signatários:

Ana Andreia Alburquerque
Diretora- Autorizado pela portaria de Nª GSE/ADM Nª0372/2015

Adrizia Fontinele Carvalho da Silva
Diretora Geral do Hospital Estadual Dirceu Arco Verde

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 002/ 2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de
treinamento prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e
de relacionamento humano aos alunos regularmente matriculados e
com efetiva frequência nos cursos de técnico de nível médio e pós-
médio (subsequente) das unidades de educação profissional, no
âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados
no correspondente termo de compromisso.

Paulistana/ PI, 27 de Setembro de 2019

Signatários:

Lucicleia Acioly Rebouças lima
 Diretora da Escola

Felipe luis Celestino
Associação Hortifrutigranjeira
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 07/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Picos, 19 de Agosto de 2019

Signatários:

Karla Ingrid Pinheiro de Oliveira
Diretora Do CEPP Petrônio Portela

José Gabriel Galvão Albano
Diretor do Abrigo Joaquim Monteiro de Carvalho

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 005/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

PICOS (PI), O2 de SETEMBRO de 2019.

Signatários:

Karla Ingrid Pinheiro de Oliveira
Diretora Do CEPP Petrônio Portela

JOSÉ AIRTON CARVALHO DANTAS
Responsável Pela Associação Piauiense dos Produtores de Alho

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº010/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Picos, 19 de Setembro de 2019

Signatários:

Karla Ingrid Pinheiro de Oliveira
Diretora Do CEPP Petrônio Portela

Samara Rodrigues Sá
Diretora Geral do Hospital Regional Justino Luz

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 01/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Picos, 13 de Agosto de 2019

Signatários:

Karla Ingrid Pinheiro de Oliveira
Diretora Do CEPP Petrônio Portela

Waldemar Santos Junior
Secretário Municipal de Saúde de Picos

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 002/ 2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das
unidades de educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Picos/ PI, 02 de Setembro de 2019

Signatários:

Karla ingrid Pinheiro de oliveira
 Diretora da Escola

Francisco Pereira de Sousa
Responsavel pelo sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 006/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das
unidades de educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Picos (PI), 09 de outubro de 2019.

Signatários:

Karla Ingrid Pinheiro de Oliveira
Diretora do CEEP-Petrônio Portela

Hiran Lavor Nery
RESPONSÁVEL PELA VIRTEX TELECOM EIRELI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 004/ 2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

PIRACURUCA /PI, 07 DE OUTUBRO DE 2019

Signatários:

Agenildo alves de Sousa  Diretor da escola

Guilhermino Vicente de Sousa Silva Presidente do ADAPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 003/ 2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das
unidades de educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

PIRACURUCA /PI, 07 DE OUTUBRO DE 2019

Signatários:

Agenildo alves de Sousa  Diretor da escola

Paula karine dos Santos Rodrigues Presidente do CEAA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 002/ 2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das
unidades de educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

PIRACURUCA /PI, 07 DE OUTUBRO DE 2019

Signatários:

Agenildo alves de Sousa  Diretor da escola

Manoel Escórcio de Brito Filho Secretario de Meio Ambiente

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/ 2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das
unidades de educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

PIRACURUCA /PI, 07 DE OUTUBRO DE 2019

Signatários:

Agenildo alves de Sousa  Diretor da escola

Marcos Vinicio da Silva Nascimento
Secretario Municipal de Agricultura
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 004/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Piracuruca, 07 de outubro de 2019.

Signatários:

Agenildo Alves de Sousa
Diretor Ceepro Professor Antonio De Brito Fortes

FRANCISCO ANTONINO SAMPAIO SOUSA
Professor da Secretaria Municipal de Educação

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 002/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Piracuruca, 07 de outubro de 2019.

Signatários:

Agenildo Alves de Sousa
Diretor Ceepro Professor Antonio De Brito Fortes

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DOS SANTOS
Proprietário da empresa SOFT CURSOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Piracuruca, 07 de outubro de 2019.

Signatários:

Agenildo Alves de Sousa
Diretor Ceepro Professor Antonio De Brito Fortes

HELTON RODRIGUES CARVALHO
Proprietário da empresa SCOFIELD

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 005/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das
unidades de educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

PIRACURUCA (PI), O7 de OUTUBRO de 2019.

Signatários:

Agenildo Alves de Sousa
Diretor Ceepro Professor Antonio De Brito Fortes

Danielle de Araújo Cardoso
Gerente da Liuza Festas e Decorações

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 003/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das
unidades de educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Piracuruca, 07 de outubro de 2019.

Signatários:

Agenildo Alves de Sousa
Diretor Ceepro Professor Antonio De Brito Fortes

DEUZINETE FONTENELE CASTRO
Proprietário da Netcom Services Soluções
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Piripiri, 09 de Outubro de 2019

Signatários:

Inez Maria Araújo Sousa
Diretora Titular- Aut: Port.GSE nª 0170/2017

Nádia Maria Araújo França Costa
Diretora do Hospital Regional Chagas Rodrigues

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 002/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Piripiri, 09 de Outubro de 2019

Signatários:

Inez Maria Araújo Sousa
Diretora Titular- Aut: Port.GSE nª 0170/2017

Ezilda Maria Portela de Oliveira Memoria Martins
Secretária Municipal de Saúde

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 008/ 2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de
treinamento prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e
de relacionamento humano aos alunos regularmente matriculados e
com efetiva frequência nos cursos de técnico de nível médio e pós-
médio (subsequente) das unidades de educação profissional, no
âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

São Raimundo Nonato, 20 de agosto de 2019

Signatários:

 Mariné Ribeiro da silva
Gerente da 13° regional

André Santos landim
Secretaria de Meio Ambiente

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 014/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das
unidades de educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina, 21 de Outubro de 2019.

Signatários:

      CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA
      SUPERINTENDENTE DE EDUCAÇÃO BÁSICA

             SÉRGIO ROBERTO SILVA RODRIGUES
             DIRETOR DA S R SILVA RODRIGUES EIRELI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 013/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das
unidades de educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina, 17 de Outubro de 2019.
Signatários:

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA
SUPERINTENDENTE DE EDUCAÇÃO BÁSICA

DIRETOR DA SOLUÇÕES EVANDRO INFORMÁTICA  LTDA- SEI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina (PI), 14 de outubro de 2019.

Signatários:

Carlos Alberto Pereira da Silva
Superintendente da Educação Básica

Francinete Silvana Silva Oliveira
Gerente do RH do Hospital de Terapia Intensiva-HTI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina (PI), 24 de setembro de 2019.

Signatários:

Carlos Alberto Pereira da Silva
Superintendente da Educação Básica

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor da UESPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 001/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

VALENÇA (PI), O7 de OUTUBRO de 2019.

Signatários:

KÁTIA  MARIA LEITE DA SILVA
GERENTE REGIONAL DA 7ª GRE

LEONARDO LUCENA
Responsável Pela Grande Rede Telecom Eireli

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 002/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Campo Maior (PI), 30 de agosto de 2019.

Signatários:

Rosiane Rodrigues Ibiapina
Diretora do CETI Cândido Borges Castelo Branco

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora do Hospital Regional de Campo Maior

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 03/ 2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto à concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Paulistana/ PI, 27 de Setembro de 2019

Signatários:

Lucicleia Acioly Rebouças lima
 Diretora da Escola

Francisco Cleyton Cunha
Responsavel pela ADAPI

Of.  229
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PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 02760/2019.
ATO: TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ - (SEDUC) E A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  -
(UESPI).
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de
treinamento prático de aperfeiçoamento técnico cultural, científico e
de relacionamento humano aos alunos regularmente matriculados e
com efetiva frequência nos cursos técnicos de nível médio nas formas
integrado, concomitante e subsequente das unidades de educação
profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente – UESPI. CLÁUSULA
OITAVA: DA VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a contar da data da
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 24/09/2019. SIGNATÁRIOS:
CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA (Superintendente da
Educação Básica) e NOUGA CARDOSO BATISTA (Reitor da UESPI).
INFORMAÇÕES:  SEDUC/UESPI.

Of.  229

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

REITORIA DA UESPI.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

Processo nº543/2019 –Dispensa de licitação nº531/2019
Empresa:2MV Dist. S. Hospitalares Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 2.371,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº548/2019 –Dispensa de licitação nº536/2019
Empresa: Papelaria Globo Objeto: Mat. de Expediente
Valor: 1.100,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019

O Hospital Regional Tibério Nunes, por meio da Comissão Permanente
de Licitação/Pregoeira, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial,
do tipo Menor Preço por LOTE, objetivando a contratação de
empresa para aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS , para o
Hospital Regional Tibério Nunes, em Floriano-(PI), em estrita
conformidade com a descrição contida no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA, cuja abertura ocorrerá no dia 22/11/2019, às 10:00h,
na Sala da CPL/HRTN do anexo do HRTN, situado na Rua Gabriel
Ferreira, s/n, manguinha, CEP: 64.800-000, Floriano-PI. O Edital estará
à disposição dos interessados no endereço citado, das 8:00h às
13:00h. Informações na CPL/HRTN, Fone (89) 3522-1323.   Floriano
(PI), 08 de novembro de 2019.
                                Edilza P. Mousinho- Pregoeira/HRTN

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019

O Hospital Regional Tibério Nunes, por meio da Comissão Permanente
de Licitação/Pregoeira, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial,
do tipo Menor Preço por ITEM, objetivando a contratação de
empresa para Prestação de Serviços de Locação de Ambulância para
atender as necessidades para o Hospital Regional Tibério Nunes, em
Floriano-(PI), em estrita conformidade com a descrição contida no
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, cuja abertura ocorrerá no dia
22/11/2019, às 08:00h, na Sala da CPL/HRTN do anexo do HRTN,
situado na Rua Gabriel Ferreira, s/n, manguinha, CEP: 64.800-000,
Floriano-PI. O Edital estará à disposição dos interessados no endereço
citado, das 8:00h às 13:00h. Informações na CPL/HRTN, Fone (89)
3522-1323.   Floriano (PI), 08 de novembro de 2019.
                                Edilza P. Mousinho- Pregoeira/HRTN.

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019

O Hospital Regional Tibério Nunes, por meio da Comissão Permanente
de Licitação/Pregoeira, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial,
do tipo Menor Preço por ITEM, objetivando a contratação de
empresa para AQUISIÇÃO FUTURA  E EVENTUAL  DE
COMBUSTIVEL , para o Hospital Regional Tibério Nunes, em
Floriano-(PI), em estrita conformidade com a descrição contida no
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, cuja abertura ocorrerá no dia
22/11/2019, às 14:00h, na Sala da CPL/HRTN do anexo do HRTN,
situado na Rua Gabriel Ferreira, s/n, manguinha, CEP: 64.800-000,
Floriano-PI. O Edital estará à disposição dos interessados no endereço
citado, das 8:00h às 13:00h. Informações na CPL/HRTN, Fone (89)
3522-1323.   Floriano (PI), 08 de novembro de 2019.
                                Edilza P. Mousinho- Pregoeira/HRTN

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019

O Hospital Regional Tibério Nunes, por meio da Comissão Permanente
de Licitação/Pregoeira, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial,
do tipo Menor Preço por ITEM, objetivando a contratação de
empresa para aquisição de MEDICAMENT OS E MATERIAL
MEDICO HOSPIT ALAR , para o Hospital Regional Tibério Nunes,
em Floriano-(PI), em estrita conformidade com a descrição contida
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, cuja abertura ocorrerá no
dia 22/11/2019, às 15:30h, na Sala da CPL/HRTN do anexo do HRTN,
situado na Rua Gabriel Ferreira, s/n, manguinha, CEP: 64.800-000,
Floriano-PI. O Edital estará à disposição dos interessados no endereço
citado, das 8:00h às 13:00h. Informações na CPL/HRTN, Fone (89)
3522-1323.   Floriano (PI), 08 de novembro de 2019.
                                Edilza P. Mousinho- Pregoeira/HRTN
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
CENTRO DE HEMA TOLOGIA  E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ

CONTRATO Nº 022/2019

N° DO PROCESSO: 021/2019/HEMOPI
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/
2019/HEMOPI/PI.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8666/93 E 10.520/02.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: EDMILSON ALVES BARBOSA & CIA LTDA
(NATAL COMPUTER).
CNPJ DO CONTRATADO: 10.742.806/0001-09.
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONER E CARTUCHO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 14/10/2019
VALOR GLOBAL: 132.900,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 3390.30
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: AMANDA  SOARES DE SOUSA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

TERCEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 017/2016

N° DO PROCESSO: 1.013/2015/HEMOPI
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/
2016/HEMOPI/PI.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8666/93 E 10.520/02.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: NUTRIBRASIL LTDA-ME.
CNPJ DO CONTRATADO: 69.626.349/0001-30.
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT’S LANCHE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2019
VALOR GLOBAL: 818.000,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 3390.30
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: DANILO ALVES ROCHA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

Of.  530
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES - HRCR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL  FERRAZ-PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N° 014/2019

Processo Administrativo Nº 068/2019. Objeto: Contratação de
empresa para construção de uma Academia de Saúde Intermediária
na sede do Município de Wall Ferraz Piauí. Condições de Participação:
Empresas do ramo, individualmente, e devidamente cadastradas em
órgão da Administração Pública ou que apresentarem a documentação
exigida no Edital, observada à necessária qualificação e que atendam
às condições deste Edital. Local e Data de Recebimento da
Documentação e Proposta: Sala da Comissão Permanente de
Licitação, Praça da Liberdade, nº 257– Centro – Wall Ferraz, Estado
do Piauí, às 08:00(oito) horas do dia 20 de novembro de 2019. Valor
Estimado: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) valor global.
Fonte de Recursos: Orçamento Geral do município (FPM/ ICMS/
Conta Movimento/FMS/Programa-FNS e Outros). Observação: O
Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição
dos interessados no endereço acima descrito, e poderá ser adquirido
na sede da Prefeitura Municipal de Wall Ferraz em dias úteis, no
horário das 08:00 (oito) às 13:00 (treze) horas e no site
www.wallferraz.pi.gov.br e www.tce.pi.gov.br.

Wall Ferraz (PI), 08 de novembro de 2019
MANOEL MESSIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 038/2019

Processo Adm. Nº 3789/2019. O Município de São José do Divino -
PI, torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP Nº 038/2019, abertura dia 25/11/
2019 às 07:45h, objetivando Registro de Preço para Contratação de
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de
manutenção, reparo preventivo e fornecimento de peças para os
veículos pertencente ao município de São José do Divino-PI,
conforme Termo de Referência e Edital. Valor estimado: Conforme
Termo de referência. Fonte de Recursos: FPM, Programas, Convênios,
ICMS, Próprios. Local do evento, retirada do edital e informações:
sede provisória da Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n° 130 -
Centro, das 7:00 às 13:00 horas, tel.: (86) 3346-1134.

São José do Divino-PI, 08 de novembro de 2019.
LUZIANY ROCHA DE SOUSA

Pregoeira
PP.  2312
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O U T R O S
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV
DIRET ORIA DE LICIT AÇÕES  - DL
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EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO 001/2019

PROCESSO DE SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A
UNIDADE CENTRO INTEGRADO DE REABILIT AÇÃO - CEIR,
ADMINISTRADO PELA  ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE
HABILIT AÇÃO, REABILIT AÇÃO E READAPTAÇÃO –
ASSOCIAÇÃO REABILIT AR.

JUSTIFICATIVA DA SELEÇÃO: A Associação Piauiense de
Habilitação, Reabilitação e Readaptação – ASSOCIAÇÃO
REABILIT AR, inscrita no CNPJ Nº 07.995.466/0001-13, localizada
Av. Higino Cunha, Nº 1515, bairro Ilhotas, Teresina-PI, CEP: 64014-
220º, organização Social sem fins lucrativos, personalidade jurídica
de direito privado,  reconhecida como entidade de utilidade pública
e de interesse social, neste ato representada pelo Superintendente
Executivo Sr. Francisco José Alencar, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o Estatuto da entidade e, tendo em vista os
objetivos a que se propõe no tocante à inclusão de forma integral da
pessoa com deficiência, para a Unidade Centro Integrado de
Reabilitação - CEIR, RESOLVE: Selecionar, por meio da Comissão de
Seleção Portaria Nº 010/2019 da Associação Reabilitar, profissionais
para cadastro de reserva nas formas e condições abaixo definidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado visa o preenchimento
dos cargos e/ou funções específicas elencadas na cláusula sexta
deste regulamento, não assegurando ao candidato o direito de
ingresso automático, ainda que classificado, mas tão somente, a
expectativa de vir a ser admitido, segundo a rigorosa ordem de
classificação e a necessidade da Entidade Selecionante.
1.2 Constitui também objetivo do teste seletivo a escolha no mercado
de trabalho dos melhores profissionais, mais capacitados, qualificados
e aptos a desenvolver os cargos e/ou as funções ora discriminadas.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE SOBRE OS
SERVIÇOS DE SELEÇÃO
2.1 A responsabilidade pela seleção, dentro dos critérios dispostos
neste Edital, será feita pela ASSOCIAÇÃO REABILITAR, através de
sua Comissão designada pela Portaria Nº 010/2019 para toda a seleção
de escolha dos classificados que obtiverem as notas e se enquadrarem
dentro dos requisitos exigidos neste edital de seleção.
2.2 A responsabilidade pela homologação final da seleção será da
ASSOCIAÇÃO REABILITAR, dentre aqueles selecionados pela
Comissão designada, conforme os critérios deste edital, bem como
diante da necessidade da Entidade para o atendimento de suas
atividades.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1 O presente regulamento de Processo Seletivo Simplificado tem
por objetivo a SELEÇÃO para os cargos constante na cláusula sexta,
tudo em conformidade com as regras dispostas neste Edital, para
execução das atividades e serviços atinentes à Unidade Centro
Integrado de Reabilitação - CEIR, administrado pela ASSOCIAÇÃO
REABILITAR, conforme justificativa acima disposta.
CLÁUSULA QUARTA: DA FINALIDADE
4.1 Proporcionar à clientela e às famílias usuários (as) do Centro
Integrado de Reabilitação – CEIR, através do Sistema Único de Saúde
(SUS), o atendimento de forma multidisciplinar, com vistas a uma
prestação com o máximo de eficiência, de forma a alcançar aos

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.017.1.002105/19-90
A Secretaria de Planejamento do Estado do Piauí – SEPLAN, comunica
a Decisão proferida em julgamento à fase Habilitação da Tomada de
Preços 001/2019 através da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO II – CPL, torna público que declarou habilitadas as empresas:
CONSTRUTORA CONSTRUIR SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
(TELETECHNOS – SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES,
CONSTRUÇÕES E INFORMÁTICA LTDA-ME) e CONSTRUTORA
TRELIÇA LTDA e Inabilitou a empresa: TWY CONSTRUTORA & CIA
LTDA-ME, que interpões  recurso em face do julgamento proferido no
prazo previsto, conforme art. 109,I, da Lei 8.666/93. Comunicamos aos
demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, conforme art. 109, III, § 3º da Lei 8.666/93. INFORMÇÕES: sala da
Comissão Permanente de Licitação da SEPLAN, situada à Av. Miguel
Rosa, nº 3190, Centro/Sul, em Teresina – PI.

Teresina, 08 de novembro de 2019.

Presidente: Carmem Veronica da Silva Costa /SEPLAN/PI
Of. 149

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE PLANEJAMENT O DO ESTADO DO PIAUÍ – SEPLAN
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objetivos propostos contidos especialmente na Cláusula Primeira
deste Edital e demais Cláusulas.
CLÁUSULA QUINTA – DA INSCRIÇÃO
5.1 A inscrição será efetivada no período de —-18/11/2019 a 22/11/
2019 e coincidirá com o mesmo período de entrega do currículo com
as respectivas comprovações.
5.2A taxa de inscrição para o Processo Seletivo Simplificado será de
R$ 60,00 (sessenta reais) para todos os cargos.
5.3 O pagamento da TAXA de inscrição deverá ser efetuado mediante
Depósito Bancário Identificado (nome do candidato depositante) ou
Transferência da Conta do Titular  (candidato) na Agência – 4249-8
Conta Corrente – 6711-3 do Banco do Brasil, em nome da Associação
Piauiense de Habilitação, Reabilitação e Readaptação –
ASSOCIAÇÃO REABILIT AR.
5.4 As inscrições serão feitas mediante a retirada do formulário de
inscrição no site: www.reabilitar.org.br , o qual deverá ser
devidamente preenchido e entregue juntamente com o comprovante
de pagamento da taxa de inscrição e currículo acompanhado das
respectivas comprovações, no Centro Integrado de Reabilitação –
CEIR, situado na Av. Higino Cunha, Nº 1515, bairro Ilhotas, Teresina-
PI, CEP: 64014-220, no horário de 08:00h às 12:00 e de 14:00 às
17:00, de 18/11/2019a22/11/2019.
5.5 O candidato deverá entregar formulário com comprovação
precisamente na seguinte ordem:

1. Formulário de inscrição (devidamente preenchido e
assinado);

2. Comprovante de Depósito Bancário Identificado -
nome do candidato depositante (cópia e original) ou
Transferência da Conta do Titular-candidato (cópia e
original);

3. RG e CPF (cópia autenticada em cartório);
4. Cópia do Certificado de Conclusão do Curso

respectivo ao cargo, (devidamente reconhecido/validado
pelo Órgão Oficial Nacional, cópia autenticada em
cartório);

5. Certificado de conclusão da Pós Graduação pré-
requisito do cargo (devidamente reconhecido/validado
pelo Órgão Oficial Nacional, cópia autenticada em
cartório);

6. Documento de Registro no Conselho de Classe (cópia
autenticada em cartório);

7. Comprovação de experiência no exercício do cargo
pleiteado (comprovação se dará mediante cópia da CTPS
-  Carteira de Trabalho e Previdência Social, Contracheque
e declaração assinada pelo responsável técnico da
empresa da área do cargo ora pleiteado, neste último caso,
assinatura devidamente reconhecida em cartório.

5.6 A entrega dos documentos acima (formulário de inscrição
devidamente preenchido e assinado pelo candidato ou procurador
legal), o comprovante de depósito ou transferência (cópia e original),
RG, CPF, registro do Conselho de Classe e currículo (todos os
documentos autenticados em cartório) somente será aceita se
entregue pessoalmente pelo candidato ou procurador por este
nomeado, registrado em cartório, os representantes legais, quando
houver, devem estar munidos de documento de identificação com
foto e CPF, não sendo admitida outra forma de entrega.
5.7 Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá conhecer o Edital
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos e que
possui aptidão para o exercício das atribuições, deveres e obrigações

do cargo pleiteado, sendo considerada aceitação das normas contidas
neste Edital e das regras por ele ditadas, a inscrição válida e a
participação no referido Processo Seletivo.
5.8 É de inteira responsabilidade do candidato o total e correto
preenchimento do Formulário de Inscrição deste Edital, assim como
a veracidade das informações constantes no mesmo, reservando a

ASSOCIAÇÃO REABILITAR o direito de excluir do Processo

Seletivo, a qualquer tempo, aquele que não preencher esse documento

de forma completa e correta e/ou que fornecer dados

comprovadamente inverídicos ou incorretos.

5.9 Poderá participar do Processo Seletivo todas as pessoas

interessadas desde que preencham as exigências na área do cargo

para a seleção de cadastro de reserva, observado os requisitos,

declarados neste regulamento e seus anexos, bem como todos que

apresentem documentação e currículo com as devidas comprovações

no ato da inscrição.

5.10 O ato de inscrição do candidato no presente Processo Seletivo

implica no conhecimento e tácita aceitação das condições
estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar
desconhecimento, sob nenhuma hipótese.
5.11 As comprovações do currículo somente serão recebidas no ato
da inscrição do candidato com a respectiva entrega do mesmo, não

sendo admitidas em outro momento sob qualquer hipótese.

5.12 A entrega do currículo é condição de validade para o deferimento

da inscrição, no entanto a sua análise e pontuação somente se

efetivará na segunda etapa do Processo Seletivo, conforme disposto

neste edital.

5.13 Somente será analisado como critério para deferimento da

inscrição os seguintes documentos: a) Formulário de inscrição

(devidamente preenchido e assinado); b) Comprovante de Depósito

Bancário Identificado - nome do candidato depositante (cópia e

original) ou Transferência da Conta do Titular -candidato (cópia e

original); c) RG e CPF (cópia autenticada em cartório); d) Cópia do

Certificado de Conclusão do Curso respectivo ao cargo, (devidamente

reconhecido/validado pelo Órgão Oficial Nacional, cópia autenticada

em cartório); e)Certificado de conclusão da Pós Graduação respectivo

ao cargo (devidamente reconhecido/validado pelo Órgão Oficial
Nacional, cópia autenticada em cartório); Documento de Registro no
Conselho de Classe (cópia autenticada em cartório).
5.14 Não participarão também do processo seletivo simplificado ex-
empregados da Associação Reabilitar demitidos por justa causa.
5.15 Não poderão participar do Processo Seletivo parentes até o
terceiro grau civil (afim ou consanguíneo) do Presidente ou dos
membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração,
Conselho Fiscal e Diretoria da Associação Reabilitar.
CLÁUSULA SEXTA - CARGOS / PRÉ REQUISITOS DO CARGO /
ATRIBUIÇÕES DO CARGO.
6.1 - CARGOS:

· TERAPEUTA OCUPACIONAL
· FONOAUDIOLOGIA/AUDIOLOGIA
· PSICÓLOGO
· MUSICOTERAPEUTA



58
Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 11 de novembro de 2019 • Nº 214

6.2 - DOS PRÉ-REQUISITOS DO CARGO
a) TERAPEUTA OCUPACIONAL:  Graduação na área de Terapia

Ocupacional (certificado/diploma reconhecido/validado por
Órgão Oficial Nacional), bem como registro no Conselho
Regional de Terapia Ocupacional, desejável pós graduação,
experiência mínima de 06 (seis) meses comprovada na área de
habilitação, reabilitação e readaptação e que preferencialmente
detenha curso NeuroevolutivoBobath.

b) FONOAUDIOLOGIA/AUDIOLOGIA:  Graduação na área de
Fonoaudiologia (reconhecido/validado por Órgão Oficial
Nacional), registro no Conselho de Fonoaudiologia,
especialização na área de Audiologia e experiência mínima de
06 (seis) meses comprovada na área de Audiologia Clínica,
Adaptação e Readaptação Auditiva.

c) PSICÓLOGO:  Graduação na área de Psicologia (reconhecido/
validado por Órgão Oficial Nacional), especialização em
Neuropsicologia, bem como registro no Conselhode
Psicologiae experiência de pelo menos 06 (seis) meses em
Neuropsicologia.

d) MUSICOTERAPEUT A: Graduação na
área de Musicoterapia (reconhecido/validado por Órgão Oficial
Nacional), desejável pós-graduação. Ou nível superior concluído
nas áreas de saúde, artes ou humanidades com habilidade musical
com pós-graduação em Musicoterapia, registro em Associação de
Musicoterapia e experiência de pelo menos 06 (seis) meses.

6.3 -DAS PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DOS
CARGOS

a) TERAPEUTA OCUPACIONAL: Vivenciar a identidade
organizacional da Associação Reabilitar; Analisar e propor melhorias
e/ou novas tecnologias/metodologias, objetivando a otimização da
operação do setor; Participar da avaliação global, em conjunto com a
equipe multiprofissional; Propor projeto terapêutico singular;
Conduzir atividades relacionadas ao projeto terapêutico singular;
Realizar atividades de avaliação, diagnóstico e tratamento utilizando-
se das técnicas e ferramentas da terapia ocupacional; Prescrever
meios auxiliares de locomoção; Confeccionar e/ou adaptar órteses
de membros superiores e/ou meios auxiliares de locomoção e/ou
utensílios de uso nas atividades de vida diária; Participar das
discussões de casos e prontuários, em conjunto com a equipe
multiprofissional; Prestar orientações aos usuários e acompanhantes
sobre o projeto terapêutico singular; Prestar suporte aos demais
profissionais assistenciais na condução do projeto terapêutico
singular; Atuar como responsável técnico da Terapia Ocupacional,
quando necessário; Zelar pela conservação e manutenção dos
materiais e equipamentos; Ministrar treinamentos e palestras, quando
necessário; Criar, propor e/ou preencher formulários, relatórios e
laudos técnicos próprios da atividade; Seguir normas de conduta
éticas da profissão e da organização; Participar ativamente das
reuniões e compromissos da organização, quando solicitado;Executar
demais atividades correlatas ao cargo, segundo necessidades da
área e direcionamento do superior imediato.

b) FONOAUDIOLOGIA/AUDIOLOGIA:  Vivenciar a identidade
organizacional da Associação Reabilitar; Analisar e propor melhorias
e/ou novas tecnologias/metodologias, objetivando a otimização da
operação do setor; Participar da avaliação global, em conjunto com a
equipe multiprofissional; Propor projeto terapêutico singular;
Conduzir atividades relacionadas ao projeto terapêutico singular;
Realizar atividades de avaliação, diagnóstico e tratamento utilizando-
se das técnicas e ferramentas da fonoaudiologia; Participar das
discussões de casos e prontuários, em conjunto com a equipe
multiprofissional; Realizar avaliações audiológicas; Realizar
atividades de seleção, adaptação, readaptação e entrega de aparelhos
auditivos; Prestar orientações aos usuários e acompanhantes sobre
o projeto terapêutico singular; Prestar suporte aos demais
profissionais assistenciais na condução do projeto terapêutico
singular; Atuar como responsável técnico da Fonoaudiologia,
quando necessário; Zelar pela conservação e manutenção dos
materiais e equipamentos; Ministrar treinamentos e palestras, quando
necessário; Criar, propor e/ou preencher formulários, relatórios e
laudos técnicos próprios da atividade; Seguir normas de conduta
éticas da profissão e da organização; Participar ativamente das
reuniões e compromissos da organização, quando solicitado; Executar
demais atividades correlatas ao cargo, segundo necessidades da
área e direcionamento do superior imediato.
c) PSICÓLOGO: Vivenciar a identidade organizacional da
Associação Reabilitar; Analisar e propor melhorias e/ou novas
tecnologias/metodologias, objetivando a otimização da operação do
setor; Participar da avaliação global, em conjunto com a equipe
multiprofissional; Propor projeto terapêutico singular; Conduzir
atividades relacionadas ao projeto terapêutico singular; Realizar
atividades de avaliação, diagnóstico e tratamento utilizando-se das
técnicas e ferramentas da psicologia; Participar das discussões de
casos e prontuários, em conjunto com a equipe multiprofissional;
Prestar orientações aos usuários e acompanhantes sobre o projeto
terapêutico singular; Prestar suporte aos demais profissionais
assistenciais na condução do projeto terapêutico singular; Atuar
como responsável técnico da Psicologia, quando necessário; Realizar
atividades de apoio ao setor de Desenvolvimento Humano; Zelar
pela conservação e manutenção dos materiais e equipamentos;
Ministrar treinamentos e palestras, quando necessário; Criar, propor
e/ou preencher formulários, relatórios e laudos técnicos próprios da
atividade; Seguir normas de conduta éticas da profissão e da
organização; Participar ativamente das reuniões e compromissos da
organização, quando solicitado; Executar demais atividades correlatas
ao cargo, segundo necessidades da área e direcionamento do superior
imediato.
d) MUSICOTERAPEUTA: Vivenciar a identidade organizacional
da Associação Reabilitar; Analisar e propor melhorias e/ou novas
tecnologias/metodologias, objetivando a otimização da operação do
setor; Propor projeto terapêutico singular; Conduzir atividades
relacionadas ao projeto terapêutico singular; Realizar atividades de
avaliação, diagnóstico e tratamento utilizando-se das técnicas e
ferramentas da musicoterapia; Participar das discussões de casos e
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prontuários, em conjunto com a equipe multiprofissional; Prestar
orientações aos usuários e acompanhantes sobre o projeto
terapêutico singular; Prestar suporte aos demais profissionais
assistenciais na condução do projeto terapêutico singular;
Confeccionar brinquedos e instrumentos sonoros; Zelar pela
conservação e manutenção dos materiais e equipamentos; Ministrar
treinamentos e palestras, quando necessário; Criar, propor e/ou
preencher formulários, relatórios e laudos técnicos próprios da
atividade; Seguir normas de conduta éticas da profissão e da
organização; Participar ativamente das reuniões e compromissos da
organização, quando solicitado; Executar demais atividades correlatas
ao cargo, segundo necessidades da área e direcionamento do superior
imediato.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE
SELEÇÃO
7.1O procedimento seletivo simplificado ocorrerá conforme as normas
a seguir:
7.1.1 DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO

a) As inscrições para todos os cargos somente serão deferidas
se os candidatos apresentarem toda a documentação exigida
para inscrição (formulário devidamente preenchido,
comprovante de pagamento da taxa, cópias dos documentos
exigidos para homologação da inscrição citadas no item 5.13).

b) A apresentação da documentação no ato da inscrição citada
no item 5.13é condição para o candidato ter a sua inscrição
deferida.

c) A lista dos candidatos que tiveram suas inscrições Deferidas
será divulgada na data de 03/12/2019, no site da ASSOCIAÇÃO
REABILITAR: www.reabilitar.org.br.
d) O prazo para interposição do recurso contra indeferimento da
inscrição se dará na data de 04/12/2019.
e) Havendo recurso contra indeferimento da inscrição o
resultado será divulgado em 07/12/2019.
f) Somente participarão da 1º etapa do Processo Seletivo
Simplificado aquele candidato que tiver sua inscrição deferida.
g) A divulgação do local e horário da realização da prova objetiva
será na data de 09/12/2019no site da ASSOCIAÇÃO REABILITAR:
www.reabilitar.org.br.
7.2 - DAS ETAPAS DE SELEÇÃO
7.2.1Além dos critérios contidos na Cláusula Sexta para os cargos o
candidato deverá se submeter ao disposto a seguir:
7.3- 1ª ETAPA: PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS:
7.3.1 - PROVA OBJETIVA:
a) A prova objetiva terá duração de três horas e será realizada
em 15 de dezembro de 2019, em Teresina, local e horário a ser
disponibilizado para consulta no endereço eletrônico
www.reabilitar.org.br, conforme disposto no item 7.1.1, “f”.
b) A prova objetiva constará de 25 (vinte e cinco) questões de
múltipla escolha – 05 (cinco) alternativas de resposta para cada
questão, sendo que para cada uma delas haverá apenas uma resposta
corretamente grafada.
c) A distribuição das questões se expressa da seguinte forma:
Conhecimentos Gerais 07 (sete) questões; Conhecimento Especifico
15 (quinze) questões; Legislação do SUS- Sistema Único de Saúde e
Estatuto da Pessoa com Deficiência 03 (três) questões.

d) A prova objetiva terá o conteúdo programático descrito no
Anexo I deste Edital. A comissão definiu os conteúdos programáticos
referentes a este processo seletivo simplificado, ficando a critério de
cada candidato escolher a bibliografia que entender como mais
conveniente.
e) A prova objetiva terá como pontuação máxima 05 (cinco)
pontos, cada questão valerá 0,2.
f) O candidato deverá obter nota acima de 70% (setenta por
cento) nesta etapa para fins de classificação e eliminação.
g) Somente passará para segunda e terceira etapa do processo
seletivo o candidato classificado na primeira etapa.
h) O gabarito preliminar da prova objetiva será divulgado em
16/12/2019 no site: www.reabilitar.org.br.
i) A lista de classificados e cronograma de entrevistas será
divulgado em 20/12/2019 no site: www.reabilitar.org.br.
j) O prazo para interposição de recurso contra questões da
prova objetiva se dará na data de 23/12/2019.
k) Havendo recurso deferidos contra a prova objetiva o
resultado será divulgado 09/01/2020.
7.4 - 2º ETAPA: DA ANÁLISE CURRICULAR
7.4.1O currículo será avaliado conforme as exigências contidas na
Cláusula Sexta, e em conformidade com a tabela disposta no Anexo II
ao presente edital e ainda conforme as regras a seguir:

a) O candidato deverá obter nota acima de 70% (setenta por
cento) na primeira etapa;

b) Não será avaliado para fins de nota o currículo incompleto
(sem as devidas comprovações), com rasura e não legível.

c) A Análise Curricular terá pontuação máxima de02 (dois)
pontos, conforme Anexo II.

d) A Análise Curricular terá fins classificatório.
7.2.4 - 3º ETAPA: DA ENTREVISTA:
7.2.4.1A etapa de Entrevista somente será realizada para os
candidatos que obtiverem nota mínima aprovativa na Primeira Etapa
(Prova Objetiva), e dar-se-á da seguinte forma:
a) Será realizada no período de 13/01/2020 a 17/01/2020 em
horário previamente divulgado no site: www.reabilitar.org.br.
b) A Entrevista terá pontuação máxima 03 (três) pontos como,
conforme Anexo III.
c) A Entrevista terá fins classificatório.
CLÁUSULA OITAVA - DO RESULTADO
8.1Será classificado para o cadastro de reserva o candidato que
obtiver a pontuação mínima 7,0 (sete) após o somatório das três
etapas.
8.2A Nota final do candidato será o resultado da soma das três
etapas, respeitando a nota mínima para classificação, bem como a
ordem da maior pontuação para fins de melhor colocação.
8.3 O resultado final do Processo Seletivo será divulgado na data

de 23/01/2020.

O Edital na íntegra se encontrará disponível no site da
ASSOCIAÇÃO REABILITAR: www.reabilitar.org.br.

Francisco José Alencar
Superintendente Executivo da Associação Reabilitar

Of.  429



60
Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 11 de novembro de 2019 • Nº 214

 

�����������	�
��������������

��
���� �������	��
���������� ������� ��� ����	����������������������������
���

������������� �� �� �������� ��� �����
��� �� ���� ������ ����� ��
���� !��� �����"�!�� ��#��� �� ����$$� %�"!�� �������
	��  �!��  ��������
�	��
!�"��� ��#�����	��$
���!
����������%��&#�%���'����(�'������('� ����
�
���!
	��  ��� ��%��)$*+�,�%�� ���
�	�� �
��-�� �����
	�� 
�  
�
�� �� 	-�����
���
������������ �
.���/0����	����� 1�����
2�	�
��� ����
	���
� 
�����	��	-�����
��0��� 	�
� 	���
�  ��!��
34��� %� �4�� ����!
��.
34�� �� !��
�/� ������34�� 	�� ��-	����
������/�����
��56�	
�%��6
�	��7��
	��	��$�
�5��

��������������������,�������"��8��������

�������� ,99:�7�%;<9� �7� :7,=$7:%;<9� �9� ,:>��#9� #:�?=#@:�98,9:7#�� ���
#������
�1$�2�����&'��()'*+,(�&'�������

�

�����������������������������������������������

�
�-./&01� �(2/'0,1� �'1+,1�

,���	��
	��
�,9:7#�
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

�

#�3����������������������4�
��������������5�6�����
�������������	�������
������7��8����9��������
#��:���������������������������
���9�#�����
������������������
��������;��������7��8����"�������

 

�����������	�
��������������

��
���� �������	��
���������� ������� ��� ����	����������������������������
���

������������� �� �� �������� ��� �����
��� �� ���� ������ ����� ��
���� !��� �����"�!�� ��#��� �� ����$$� %�"!�� �������
	��  �!��  ��������
�	��
!�"��� ��#�����	��$
���!
����������%��&#�%���'����(�'������('� ����
�
���!
	��  ��� ��%��)$*+�,�%�� ���
�	�� �
��-�� �����
	�� 
�  
�
�� �� 	-�����
���
������������ �
.���/0����	����� 1�����
2�	�
��� ����
	���
� 
�����	��	-�����
��0��� 	�
� 	���
�  ��!��
34��� %� �4�� ����!
��.
34�� �� !��
�/� ������34�� 	�� ��-	����
������/�����
��56�	
�%��6
�	��7��
	��	��$�
�5��
��������������������,�������"��8��������
�������� ,99:�7�%;<9� �7� :7,=$7:%;<9� �9� ,:>��#9� #:�?=#@:�98,9:7#�� ���
#������
�1$�2�����&'��()'*+,(�&'�������

�

�����������������������������������������������

�
�-./&01� �(2/'0,1� �'1+,1�

,���	��
	��
�
 
 

�����������	�
��������������

��
���� �������	��
���������� ������� ��� ����	����������������������������
���

������������� �������� 	����� 	���� ����� �� � �$�����������"���� ��#��� ��
����������" ���������
	�� �!�� ���������	��
!�"�����#�����	��$
���!
����������
%��&#�%� ��'� ��� �'��������� ���� �
���!
	�� ��� ��%��)$*+�,�%�� ���
�	��
�
��-�� �����
	��
� 
�
����	-��������
������������ �
.���/0����	�����1�����
2�
	�
��� ����
	���
� 
�����	��	-�������0���	�
�	���
� ��!��
34���%��4������!
��.
34��
�� !��
�/�������34��	����-	����������/�����
��56�	
�%��6
�	��7��
	��	��$�
�5��
��������������������,�������"��8��������
�������� ,99:�7�%;<9� �7� :7,=$7:%;<9� �9� ,:>��#9� #:�?=#@:�98,9:7#�� ���
#������
�1$�2����&'��()'*+,(�&'�������

�

�����������������������������������������������

�
�-./&01� �(2/'0,1� �'1+,1�

,���	��
	��
�,9:7�

�����������	�
��������������

��
���� �������	��
���������� ������� ��� ����	����������������������������
���

�������������3������	�������������3�����������!�$!���%������"!�����#���
�����!��� ��"����������
	�� �!�� ���������	��
!�"�����#�����	��$
���!
���������
���(������ ���� �
���!
	�� ��� ��%��)$*+�,�%�� ���
�	�� �
��-�������
	��
�
 
�
�� �� 	-����� ���
��������� ���  �
.�� �/0���� 	�� ��� 1�����
2� 	�
��� ����
	���
�
 
����� 	�� 	-����� ��0��� 	�
� 	���
�  ��!��
34��� %� �4�� ����!
��.
34�� �� !��
�/�
������34��	����-	����������/�����
��56�	
�%��6
�	��7��
	��	��$�
�5��
��������������������,�������"��8��������
�������� ,99:�7�%;<9� �7� :7,=$7:%;<9� �9� ,:>��#9� #:�?=#@:�98,9:7#�� ���
#������
�1$�2����&'��()'*+,(�&'�������

�

�����������������������������������������������

�
�-./&01� �(2/'0,1� �'1+,1�

,���	��
	��
�,9:7#�
�

�����������	�
��������������

��
���� �������	��
���������� ������� ��� ����	����������������������������
���

������������� ���4� ������� ��56���� �������� ����� �� $ �!�����������"� ��
��#��� �� �������$!�"$�� �������
	��  �!��  �������� �	��
!�"��� �� #����� 	��
$
���!
������ ���� %��&#�%� ��'� ��� ���'��������� ���� �
���!
	��  ���
��%��)$*+�,�%�� ���
�	�� �
��-�� �����
	�� 
�  
�
�� �� 	-����� ���
��������� ���
 �
.�� �/0���� 	�� ��� 1�����
2� 	�
��� ����
	��� 
�  
����� 	�� 	-����� ��0���	�
�	���
�
 ��!��
34���%��4������!
��.
34�� �� !��
�/� ������34��	����-	����������/�����
��56�	
�
%��6
�	��7��
	��	��$�
�5��
��������������������,�������"��8��������
�������� ,99:�7�%;<9� �7� :7,=$7:%;<9� �9� ,:>��#9� #:�?=#@:�98,9:7#�� ���
#������
�1$�2����&'��()'*+,(�&'�������

�

�����������������������������������������������

�
�-./&01� �(2/'0,1� �'1+,1�

,���	��
	��
�,9:7#�
� Of.  027

ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR

DIRETORIA DE PESSOAL

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

O Coordenador de Gestão de Pessoas, respondendo pelo Diretor de
Pessoal do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Piauí, tendo em
vista o art. 10, da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, c/c o inciso I,
parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 5.459, de 30 de junho de 2005, § 1º,
art. 10 da Lei nº 5.461, de 30 de junho de 2005, § 1º, art. 18 do Decreto
Estadual nº 15.259, de 11 de julho de 2013, o item 9.5 do Edital nº 01/
2014 e no uso da sua competência, EMPOSSA nesta data o servidor
WANESSA BARBOSA TORRES NUNES, CPF: 017.416.043-70; RG
2.335.837 SSP/PI, solteira, filha de Jamilton Torres Nunes e Rosemary
Barbosa da Silva Nunes, para exercer o cargo efetivo de Aspirante-a-
Oficial Bombeiro Militar do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares
Combatentes – QOBM/Comb., aprovado em concurso público e
declarado, sub judice, a Aspirante-a-Oficial pelo Decreto Estadual s/
n°, de 24 de outubro de 2019, com data retroativa ao dia 12 de setembro
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 203, de 24 de outubro
de 2019. O servidor apresentou os documentos exigidos por lei e
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e
atribuições do cargo, bem como se comprometeu a observar o
Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Piauí, aprovado pelo
Decreto nº 3.548, de 31 de janeiro de 1980, anexando a este TERMO,
declaração de não acúmulo de cargo ou função pública. Para constar,
eu, Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva – Maj QOBM/Comb.,
Coordenador de Gestão de Pessoas, lavrei o presente TERMO que
vai assinado por mim e pelo empossado.

Teresina, 29 de outubro de 2019.
________________________________________________

Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva - Maj QOBM/Comb.
Resp/Diretor de Pessoal/CBMEPI

________________________________________________
WANESSA BARBOSA TORRES NUNES.

Empossada

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

O Coordenador de Gestão de Pessoas, respondendo pelo Diretor de
Pessoal do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Piauí, tendo em
vista o art. 10, da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, c/c o inciso I,
parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 5.459, de 30 de junho de 2005, § 1º,
art. 10 da Lei nº 5.461, de 30 de junho de 2005, § 1º, art. 18 do Decreto
Estadual nº 15.259, de 11 de julho de 2013, o item 9.5 do Edital nº 01/
2014 e no uso da sua competência, EMPOSSA nesta data o servidor
RAFAEL MEDEIROS DOS REIS, CPF: 004.805.823-86; RG 2.277.647
SSP/PI, casado, filho de João Francisco dos Reis e Maria de Fátima
Medeiros dos Reis, para exercer o cargo efetivo de Aspirante-a-Oficial
Bombeiro Militar do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares
Combatentes – QOBM/Comb., aprovado em concurso público e
declarado, sub judice, a Aspirante-a-Oficial pelo Decreto Estadual s/
n°, de 24 de outubro de 2019, com data retroativa ao dia 12 de setembro
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 203, de 24 de outubro
de 2019. O servidor apresentou os documentos exigidos por lei e
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e
atribuições do cargo, bem como se comprometeu a observar o
Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Piauí, aprovado pelo
Decreto nº 3.548, de 31 de janeiro de 1980, anexando a este TERMO,
declaração de não acúmulo de cargo ou função pública. Para constar,
eu, Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva – Maj QOBM/Comb.,
Coordenador de Gestão de Pessoas, lavrei o presente TERMO que
vai assinado por mim e pelo empossado.

Teresina, 29 de outubro de 2019.
________________________________________________

Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva - Maj QOBM/Comb.
Resp/Diretor de Pessoal/CBMEPI

______________________________________________
RAFAEL MEDEIROS DOS REIS

Empossado
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TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

O Coordenador de Gestão de Pessoas, respondendo pelo Diretor de
Pessoal do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Piauí, tendo em
vista o art. 10, da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, c/c o inciso I,
parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 5.459, de 30 de junho de 2005, § 1º,
art. 10 da Lei nº 5.461, de 30 de junho de 2005, § 1º, art. 18 do Decreto
Estadual nº 15.259, de 11 de julho de 2013, o item 9.5 do Edital nº 01/
2014 e no uso da sua competência, EMPOSSA nesta data o servidor
ALCIMÁ RIO FERNANDES LIMA DUARTE, CPF: 017.297.393-77;
RG 2.305.369 SSP/PI, União Estável, filho de Alceu Guimarães Duarte
e Maria Luisa Fernandes Lima, para exercer o cargo efetivo de
Aspirante-a-Oficial Bombeiro Militar do Quadro de Oficiais Bombeiros
Militares Combatentes – QOBM/Comb., aprovado em concurso
público e declarado, sub judice, a Aspirante-a-Oficial pelo Decreto
Estadual s/nº, de 24 de outubro de 2019, com data retroativa ao dia 12
de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 203, de
24 de outubro de 2019. O servidor apresentou os documentos exigidos
por lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres
e atribuições do cargo, bem como se comprometeu a observar o
Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Piauí, aprovado pelo
Decreto nº 3.548, de 31 de janeiro de 1980, anexando a este TERMO,
declaração de não acúmulo de cargo ou função pública. Para constar,
eu, Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva – Maj QOBM/Comb.,
Coordenador de gestão de Pessoas, lavrei o presente TERMO que
vai assinado por mim e pelo empossado.

Teresina, 29 de outubro de 2019.
_______________________________________________________
Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva - Maj QOBM/Comb.

Resp/Diretor de Pessoal/CBMEPI
________________________________________________

ALCIMÁRIO FERNANDES LIMA DUARTE
Empossado

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

O Coordenador de Gestão de Pessoas, respondendo pelo Diretor de
Pessoal do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Piauí, tendo em
vista o art. 10, da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, c/c o inciso I,
parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 5.459, de 30 de junho de 2005, § 1º,
art. 10 da Lei nº 5.461, de 30 de junho de 2005, § 1º, art. 18 do Decreto
Estadual nº 15.259, de 11 de julho de 2013, o item 9.5 do Edital nº 01/
2014 e no uso da sua competência, EMPOSSA nesta data o servidor
RODOLLFO OLIVEIRA DE JESUS, CPF: 041.677.053-38; RG 5.034.810
SSP/PI, solteiro, filho de Francisco Pereira de Jesus e Rosenide Oliveira
Dias de Jesus, para exercer o cargo efetivo de Aspirante-a-Oficial
Bombeiro Militar do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares
Combatentes – QOBM/Comb., aprovado em concurso público e
declarado, sub judice, a Aspirante-a-Oficial pelo Decreto Estadual s/
n°, de 24 de outubro de 2019, com data retroativa ao dia 12 de setembro
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 203, de 24 de outubro
de 2019. O servidor apresentou os documentos exigidos por lei e
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e
atribuições do cargo, bem como se comprometeu a observar o

A Prefeitura Municipal de Colônia do Piauí (PI), torna público que
solicitou a SEMAR a expedição de Outorga Preventiva para a
perfuração de 01 (um) Poço Tubular, para o Consumo Humano, na
Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, na localidade: Oitis, zona rural
do município de Colônia do Piauí, Lat: 07º 14’ 21,47" (S); Long: 42º 14’
39,76" (W) – Volume Requerido de 10.052,64 m³/ano Sub-bacia dos

rios Canindé/Piauí, captando água do Aquífero Cabeças.

P.P.  2309

EDNA RAMOS DE CARVALHO MELO (POST O DOIS IRMÃOS),
CNPJ: 02.567.929/0001-22, torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Urbanismo de Piracuruca, a Licença de Operação
de Regularização (LOR), de um Posto de Combustíveis localizado

na zona urbana de Piracuruca – PI.

P.P.  2311

POSTO DE GASOLINA ANDRADE & ARAUJO LTDA (POSTO

ARAÚJO II) , CNPJ: 23.318.305/0002-22, torna público que

requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidricos –

SEMAR-PI, as Licenças Prévia (LP), Instalação (LI) e de Operação

(LO) , de um Posto de Combustíveis a ser instalado na zona urbana

de Colônia do Piauí – PI.

POSTO DE GASOLINA ANDRADE & ARAUJO LTDA (POSTO

ARAUJO), CNPJ: 23.318.305/0001-41, torna público que reque-

reu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR-

PI, a Renovação da Licença de Operação (LO) de nº D000005/16,

Processo nº 9691/15 de um Posto de Combustíveis localizado em

Paes Landim – PI

F & F BARBOSA LEAL  LTDA (POSTO LEAL), CNPJ: 16.797.438/

0001-82, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos – SEMAR-PI, a Renovação da Licença de

Operação (LO) de nº D000784/15, Processo nº 6142/15 de um Posto

de Combustíveis localizado em Inhuma – PI

P.P.  2310

Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Piauí, aprovado pelo
Decreto nº 3.548, de 31 de janeiro de 1980, anexando a este TERMO,
declaração de não acúmulo de cargo ou função pública. Para constar,
eu, Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva – Maj QOBM/Comb.,
Coordenador de Gestão de Pessoas, lavrei o presente TERMO que
vai assinado por mim e pelo empossado.

Teresina, 29 de outubro de 2019.
________________________________________________

Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva - Maj QOBM/Comb.
Resp/Diretor de Pessoal/CBMEPI

_______________________________________________
RODOLLFO OLIVEIRA DE JESUS

Empossado

Of.  403
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